
GOVEf{NO MUNICIPAL

SCCF<ET/.\f~I/\ IVllm!iCIP.i\L DE OBf-MS PLJ8LICA':~,
UF~B,ô,NISIVlO E DOS SEHVIÇOS PÚBLICOS

' 1 e-_... ~..

/_,::_-: ·~--:-._;-,,';--.__
/h.~v\ \.,1,';ç~. _.,.. :o\
(d ~,s. (ô~5)0 \~)
\'.-:; Á33_ (1/, ~- ;:;
\ -~\;) -~ ;;_:...-,

\/l,:;,..., -..:-'?'
'-..'.'--J -.r, ·'
~~"

Reforma da CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizada na Avenida

Brasília, bairro Brasília, sede do município de Uruoca/CE.

2. Projeto

1-\ execução da presente obra. deverá obedecer integral e rigorosamente aos

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as

características necessárias à perfeita execução dos serviços.

3. Localização:

Avenida Brasília, bairro Brasília, sede do município de Uruoca/CE

4. Justificativa quanto à alternativa adotada:

,0... escolha pela reforma da edificação tem por função ofertar aos funcionários '"

usuanos dos serviços ofertados por esta central de abastecimento farmacêutico, um ambiente

que proporcione segurança, solidez e funcionalidade. O uso de soluções construtivas simples

rápidas e segurns foi à ideia norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas visões

primordiais a relação de custo x benefício, deixado por este tipo de obra, para seus reais

beneficiários; uma contribuição social valiosa.

5. Descrição do projeto:

A reforma prevê o retelhamento completo da edificação, execução de revestimento

arqamassado onde houver necessidade, substituição de esquadrias, inclusão de um novo

padrào elétrico monotásico, rnanutençãc elas instalações hidrosanitárias, pintura completa e

8xecu~:~"k 0j<'~ contos lógicos para ernbur rr.ento de fiação

.r
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relação com os serviços objeto do contrato. '.__..__ · _..1/

7. Assistência técnica e administrativa:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e

1·egistré1do no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA

8. Materiais, mão-de-obra e equipamentos:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade A mão de obra

d0.verá ser idónea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento

dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao

desempenho dos serviços.

9. Disposições gerais:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos

services que ocorreráo por· ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e

,.J.·• p; OJ'.';los s dúvida será dirim ida pela ' _;,:alização

10. Serviços preliminares

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões,

detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura (dimensão mínima 3,00m x 2,00m) Além desta,

serào colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e

atríbuíçóes dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas

de anúncios, emblemas ou propagandas.
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Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perte~-, ••.~ jj)
técnica, tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. lncluem-sez ;:;J -'i&
nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada das linhas de ~ --

abastecimento de energia elétrica, água, esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações

das empresas concessionárias.

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições

serào executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização o da

municipalidade local.

Os materiais remanescentes das demoiições e que possam ser· reaproveitados.

,,o,·{10 transportados pe!o construtor paru local indicado pela prefeitura

11. Esquadrias e ferragens:

11.1 Esquadrias

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, será sempre empregada

madeira de boa qualidade, como cedro ou outras com as características desta

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que

comprometam sua finalidade, como sejam rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos.

etc

Serào sumariamente recl'qdas todas as peças que apresentem sinais de

, .! r•pe11aine: ,l' ,, oeslocamento, rachadu.: is, lascas, desigualdades de madeiras ou outros

ddertos_

Todas as guarnições tais cerno caixões, marcos, aduelas, alisares, travessas etc,

será executado conforme desenhos de detalhes. As tabuletas de janelas de venezianas móveis

serão executadas com sucupira ou similar.

Os forramentos, alizares e batedores não poderão ter emendas no vão (horizontal

ou vertical) eia esquadria.

/\s guarnições de madeira serão fixadas aos tufos de madeira de boa qualidade, por

intermédio de parafusos do tipo EC-latão, de 6" x 2.1 /4" Serão empregados oito parafusos. no

minirno, por guarnição comum.
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Todas as terraqens para esquadrias de madeira, serralharia, armários, balcões;

E;t~: . soráo inteiramente r,L,·'él~'- (-'lnl peiieitas condições de funcionamento 8 · -·---·· ·

11.2. Ferragens

acabamente

Serao ele latão, com partes ::h3 íerro ou aço, cromadas, acabamento fosco ou poüdc,

conforme especiticado para cada caso

Na sua colocação e fixação deverão ser tomados cuidados especiais para que os

rebordos e os encaixes na esquadria tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços na

ferragem para seu ajuste. Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, taliscas

de madeira ou outros artifícios.

As maçanetas deverão ser de latão fundido com seção plena, os espelhos e as

rosetas serão de latão fundido ou laminado.

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisào, de modo a
serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis a vista.

/1 l,.11~ali1..;:içào .ías techadu-as, iechos, puxadores, dobraoiças e outras ferraqen~.

seí.fo (1e1.urn1P1ado~~ ao construtor pela f1-,c:1!ização, quando não houver especificação ou detalhe

êÍH projeto

12. Revestimento

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as

canalizações, à pressão recomendada para cada caso.

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas abundantemente com jato

de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que

possam acarretar futuros desprendimentos.

Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco: camada irregular e

descontinua de aruamassa de cimento e areia grossa no traço 'I :3 conforme a natureza da

s; 1perfic1e

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros per-feitamente desempenados

aprumados, ruvelados e com as arestas vivas.

Todos os cantos vivos executados em argamassa deverão, salvo indicação

expressa em contrário, ser protegidos por meio de cantoneiras de alumínio até urna altura m ínirna

de '1,80cm (um metro e oitenta centímetros) a contar do piso.
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12.1. Reboco -"~~c0-../4::,... ~--- .. , -//~,/'.::-../l:::~~;~,.
Camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência lirnpoi ·.~ .t..s,._fí.L._ [

abundantemente molhado. Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier;á\ -,;-e
',: -~'),., ~"J//

superfície a ser rebocada. --.. . .-.~

Antes da execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os

ansares e rodapés serão colocados posteriormente

A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2cm.

Não se fará aplicação de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quentes,

os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia.

Ouando se constituírem em acabamento final os rebocos terão, de acordo com seu

8'.:f 1ur:t·, ,, c-11·2cteristicé:JS. as seguintes .Js: nonunaçóes.

Deve ser colocado aditivo i;r,permeabilizante no traço cio reboco, com objetivo d~

:=,1evm a vida L'.1t11 ela argamassa.

Os ladrilhos cerâmicos serão usados nas cores e dimensões determinadas pelo

projeto e/ou especificações. Serão de 1ª qualidade, coloração uniforme, sem variação de

dimensões. textura homogênea. Umedecê-los antes do assentamento.

13. Instalações hidrossanitárias:

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulico-sanitárias deverá ser

executado por profissional habilitado, sendo usadas as ferramentas apropriadas a cada serviço

e material utilizado.

Os servrços serão executados em perfeito acordo corn os projetos e especificações

Fw11ec1cios

f\Ja execução de qualque: serviço deverão ser atendidas as recomendaçoes e

prescnções dos fabricantes para os diversos materiais.

As colunas de canalização correrão embutidas nas alvenarias, salvo quando forem

criados em projeto espaços previstos para este fim ou quando, por condição do projeto

arquitetônico, devam correr aparentes.

Durante a construção, até o momento da montagem dos aparelhos, todas as

extremidades das canalizações serão vedadas com "plugs" ou bujões rosqueados

11:t).\ÍIIZI U d,, J 2
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convenientemente apertados. Não será permitido o uso de buchas de papel ou de madeira co: ......<:... o:: Lic;,~·:-..
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Sob ~enhuma hipótese se permitirá a curvatura de dutos a quente em substitui\~~As
9

_ ~t:
ao uso das conexoes. e·,~ . .-r

.,;' , .
As tubulações passarão a distâncias convenientes de qualquer baldrarne ot/<1'":i -:':'_,

tundaçao, a fim de se prevenir a ação de eventuais recalques.

As cavas abertas no solo p,-1ra o assentamento de canalizações só poderão SE-r

tu·::ui.las ;.,p,Y, wnf1c:açãu, pela fisc;-,ic:ação, das condições das Juntas. tubos, níveis e

14. Instalações elétricas:

A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecerá

rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a legislação

técnica brasileua em vigor (Normas ABNT).

O construtor deverá submeter, em tempo hábil, o(s) protetors) de instalaçôes às

concessionárias ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto

Não se executará qualquer tubulação telefônica sem que o projeto de instalação

:,"it:fi.inic2 ten!,;, sido aprovado O co-istrutor deverá solicitar a vistoria das tabulações <.i•::

;_r,!etones UL 'oqo estejam ern concições c:e uso e não apenas ao término da obra, possibilitando

ch-~ta t:irnli:.i qué, o:, cabos e fios tt'lief1~r:1cos Já estejam instalados quando da conclusào da

eríiücaçáo.

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profrssionars

devidamente habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito

funcionarnento da mesma.

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento,

com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e

firmernerue às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um coruunto

mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência.

A fixação dos equipamentos a serem instalados será cuidadosamente executada

pê11 a que trcuern presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou suspensão deverão ser

,.:,, ,,c!1?0,ntec. com 3 natureza do suportee co:n o peso e as dimensões do equipamento
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Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão ~f· {à'1Íi ºe;,
1 igorosamente adequados à finai idade em vista e devem satisfazer às especificações e norrn ·~ ri&, ~ f

o- ;!so!l-~c's{. _(, I
S's, , 1/'"-(itoJ ~r:i/~

1S. Pintura:

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas;

as tintas à base de acetato de polivinila (PVA) permitem um intervalo menor, de três horas. Igual

cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo de

24 horas após cada demão de massa.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não

oestmadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc); os salpicos que não puderem ser- evitados

(!:_,verão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca. empregando-se removedor adequado.

~-;p .é;s cores não osnverern ,·Jdinidas no projeto, cabera él fiscalização decidir sobre

a;; .nosmas '. :· ~-,din1,t'➔ consulta ao arquií '.:•t.) autor do projeto. Nesse caso, o construtor só pocler-"i

11 ,,r;1,.11 ,1 p1n' . .11 a .ipós especif1r:açfío por e·=; rito. da fiscalização. Deverão prevalecer, dH u:r, 1·, uJ'.)

ge1 ai, iJS cores e tonalidades claras.

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso.

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante

os espelhos fechos, rosetas, puxadores etc, antes do início dos serviços de pintura, devendo os

topos superiores e inferiores de tais esquadrias serem lixados e pintados com uma demão da

tir .ta ern uso.

Toda vez que urna superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com

urna escova, e depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão

s.-quinte .

.E:.1 Pintura esmalte

Todas as tintas serão rigorosamente, agitadas dentro das latas e periodicamente

mexidas com espátula limpa, a fim de evitar-se a sedimentação dos pigmentos e componentes

mais densos.
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As tintas só poderão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados e de~Qí";~~~/- ~
\d-\ :-:,~· .

com as instruções do respectivo fabricante. \~,:,--/" -

Para aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou metál~~l~i.~'-

ou conforme especificado em projeto.

A pintura a óleo ou esmalte se fará, no mínimo, em duas demãos. Deve apresentar

elevada resistência a impactos e, quando brilhantes, às intempéries.

As superfícies pintadas poderão ser lavadas, com água e sabão neutro. após duas

a três semanas da aplicação (uma semana no caso de esmalte). Não se deve usar detergente

para tintas à base de óleo

/\ aplicação obedecerá rigorosamente às prescrições determinadas pelo fabricante.

,-,, ,s rótulos das embalagens ou catálo.jos especincos Consideram-se análogos ou produtos

;",irx1caclos DOí olasurit (marca Suvinil). ,::(lra! (Coralit. Coralsol, Coraltine), Ypiranqa (Marvehne

Uurol2ck) cu simnares

As tintas a base de látex, para usos em rebocos limpos, interiores ou exteriores,

serão aplicadas em, no mínimo duas demãos.

As tintas vêm prontas para o uso, bastante agitá-las antes da aplicação.

As paredes novas em geral não exigem qualquer preparação prévia, sendo a

aplicação direta; entretanto, poderá ser aplicado, previamente, líquido impermeabilizante ou

selador, caso as características do reboco assim o exijam (reboco áspero e poroso).

16. Coberta:

De,;e õk1 executaco um r~;'.1;lf1énnento em ioda edincaçào existente, assim como

st 1bst1t111çâc cas telhas com avarias e 01., meticiente vedação.

17. Serviços diversos

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação: deverão

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com

as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos.

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos

os acessos

Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, cimentados,

lacjrilrios, pedras. azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc, serão limpos, abundante e

Uffü/\f'.i!SiVIO L !/US ~EHVIÇO~> l'iJUUCOS
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cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por ~-tes a º«--v

. . ,...: d-lY ~
S8i"VIÇOS de limpeza. ,~ 'S:1,,..,,.~g

i4. .,,-,,· / .:,.)•-j,, ,, ,
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RENAN ROCHA AQUINO

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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1,00 253.G5 2:)3,65

1,00 31,97 31,97

1,00 70,16 i0,16

23,00 58,08 1.335,84

18.00 13,23 238.14

300 176,58 529.74
" ·' 1.095,52 •.

6,00 57,03 342,18
0,60 :]26,93 196,16
1,00 330,38 330,38
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GOVERNO MUNiCiPAL DE URUOCA

SECR:':TARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBL!CAS, URBANIS:.IC-- !: ;)0'.' SERViÇOS PÚBLICOS

~ )?- ~

ORCA!'.H:rn0· ?.EFORM.4 O.ll. CENTRAL OE A6ASTEC!r.1ENTO F"ARMACÊUTICO
!..C::AUZACAO: AVENIDA BRASfLIA, BA!RRO: BRASÍLIA, SEDE 00 MUNJCIPICOE :J:::t'JO:::A•CE
C·AT t;. SET!::!.'.B?.0 !2021

120 DIAS 150 DLlS
l!1tl 1 J{S 1 ~/e RS

j
l

~ .. ... ,,.. .,. ,.. 1 .t
---' - ~

2.4,19,07 50,00 2.4~9.07 1
687,33 50,00 687,33

... ~1'1 '9 n., 1 ... ~ l'l l\ • """·).~;g ! 25.00 1 4,6S6,9S
nn""f nn, "!C. fifi 1 nn- 99 ! ~~,00 997,99

RS
90 DI .-\ S

O/o

11}.(! ! INSl~LAÇÕES H!DRAULICAS j 2,SO'}ó J 1.:,7~63 1 __--_1__-~---- l 50,00

14.(1 i COBERTA 27.?5% 13.709.4~L- 25.00 1 3.427.37 j 50.00 ! 6.~54.731 ~5,00 1 "·•'-'"' ' 1
5.IJ _j INSTALAÇÓES ELETRICAS 9.~~% 4.893 14 i i I J , 50,00 · ··

1

1, .11 1 PINTURA i 3S.22º:• j 1~ ~:i7 9: j__ _ - ! - _ 50,00 1 "·"'~•"º 1 ._.,vv 1 •·"°'
~·~·;· ur·.;lPEZA . 8,1-{~-o ! ..-.::i51 ~J b,.00 9?,.Y9 2~.00 '.l'Jli!l!I -M.J,HV 1 :rn=:~---- TOT ,,1.ACT\J\;1.;\ JlO ! 100,(Hi¾! 4~-''.:<."~:.~..;. , _; .?~~- 1 RS 7,685.53 1 20,22% ! RS 9.91c 5c ·=-=-~'!,• :S2'-i. 1 R$16935,77;.._J..,_,..1~~~~.---J----~~~§~].;..~Z. --~--~==~.:.2~::::J-~~I._J

[ ~~---~~-- cno:-iOGR,\:\I ..\ FiSICO-FI.\ 1,r·i--11<0

rr;:rl: -··· llESCRI.Ci,O DOS SERVIÇOS TOTAL -1-----·- 3o J)!_..\S i 6!1 DL\S .J .
! . %> R~ _i ,;:; 1 RS 1.1/u ! RS ·1
ri:o··, sssvicos PRELIMINARES 2.3!•% : , .110.12. 1 ;oo.on 1.11fl.u =:c-
~~i-TRÊ'1Esr1MENT0 j 1.0~% 1 1.02-G 1 :----- 100,ou 1 1.021,91 ·· 1
j_() 1 ESQUADRIAS 1 8,43% 1 ~.132.26 1 5u,o:1 1 2.066.13 1 $0,00 2.066,13 1

::::E~LÃN R·::.1:2'!-1:<' AC!~'~'

.... ,...---:-,.., -----
1 \
,,,:,., ~·-.l-- ·-· .

__;.,.---·-:(,_\- ~-\'·i; ~ '\\\. ,__., .. ,,_. -.. · .

ENGENHêíRO CIVIL
CREA-CE 54.164-C)
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Of?~.,c, .~,11.:::NTO: HEFOf,MA DA :_;f-:lffk,\L DE /\81\STECitviENTü FAi"<MACÊUTICO

f - -··· --· ···-··- ·-•--··- ·---···~-·-·----·-·-·---·------·

LOCAUZJ-\ÇAO: AVENIDA BRASÍLIA, BAIRRO: BRASÍLIA, SEDE 00 MUNICIPIO DE URUOC/VCE

CALCULO DO BD! BDI - Faixa de Admissibilidade
Mínimo Medio Maximo

i
A 4,07%

8,03%10,1 !¾ 4,07%

0,21% 0,00¾ 0,21% 0,42%
0,97% 0.00% 0,97% 2,05%
0,59".1,, 0,00% 0.59% l.20i%---- ------- •··----- ·- ---

' J----.·----· - ------ __.._
PiS O 6)%
·----· -·· --·· .. __ -- ---·----
COflNS 3,00%--
ISS 2,00¾

- ·----···-•--
CPRB 4,50%

1 T
1

10,IS¾j 6,03% 7,65% 9,03%
--

1 1
6,49%1

--
L 3,83% 6,90% 9,96%

1 ---

1, 1061 1,2208 1,3374
BDI 25,4~~ 10,61 22,08 33,74

Garantia e seguros
Risco

Taxa de Administração
Central

/ Taxa de Tributos

[_____ Lucro

r--·······--·--·-· - --------·--·-
' Imposto,1-- -··----······ ·--------
!
L .. - ---·---------- ------

-~ ... RENAN"RÜCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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GOVERNC) l'\JiUf\l!CIPAL

ENCARGOS SOCIAIS - SEINFRA 0.27

: ; l:C r<L~: í' ll.i'{ ii\ \VH.J (•.li· 'i ) J\'.. ur~ ~ J H H /\S PU n l.! r;r,!:; \
\.1 ~i i •I\Í'; ! ::··~ fi.11 t) 1: ! 1 •• :; ~-~ t· ::~Vi ·...;r.) :~ l ~ ! J 13 ! .1 C~J S

OBRA: REFORMA DA CAF (CENTRAL DE ABASTECIMENTO FAFUv'iACÊUTICO)

LOCAL: AVENIDA BRASÍLIA, BAIRRO: BRASÍLIA

( j \) \ l 1 { ;--•., () ·1 H l

L~T.'.UC~ u,, CL\fc;,

ENCARGOS SOCLfúS · Hor,ISTAS E MENSALISTAS· TABELA SEINFR,\ r,n 1 iOESONERAf>A) E
027

DESCf~IÇAO
TAB,El.A ú27. 1 Tl'~BELA 027'

+ ·;;: --- ":~: ~'''.} • '''t:I
·-- ·--- .. :;: ~ ~ .. ·--- :~. ~ ~ -- . . ;: ~:~ r--·- -r:~

...-------- -
J ,'\__ i[N•:"_'\}~G~.:'-~~-~11::.1~ ~~~!:_~•·•~

! . L- .: -·- -~ -·=--~::~-==:., ., ...
- ,_ J . - . ' ---·
- . --~__ .J ! •.J :_:::_.·· ···-----·---·---·

F 3-T· '.: .:;:;,_,_.

B ENCARGOS socous CI !NCIOÉNCIA
DE .A

t.:4,41 H,.46 44,41

:::i

o

r:-·

REINCIDENCIAS DE UM GRUPO
SOBRE O OUTRO T.91 3.12 16,82

r:
F·E1:-.·~- [:~":·~·L:\ ::1E 1:-.PU~(i A :::.:-EFE

-~,::; ?FÊ. ;::: TF=..!.:: . .:.:...HAC;:, ~
P::li~:-r·Ê~l-::.!. ~..-: , F-:~r::. :;_,:•EPE

2-:· ç~::·:!::·, Hi:::1.:::~,:.:~-.c::·
TOTAL iAHl+C+D) ss.as 1 47.76 ! 112.76 j 71.071
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Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.)- www.uruoca.ce.aov.br



SECRETARIA MUNiCiP/'.l.L DE OB!~AS PÚBLICAS,
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

i r .. l.~)\ 1.. ···;r· j
''.·,· ,:; li /···-~-----:/'
-...... -~···

ENCARGOS SOCIAIS- SINAPI

S1N;.\Pl -ci·!c.u'.o~. e Parámeu o s

CÓO!GO 0.f..S.Cfi/ÇJ!+..0
'•}.~~

:HOH15TA ME-1(5A.li5TA, Hr:'.)ftJSTA . f.,.1EtüAUSTA;
~ ½ ~ ½

/, l lt~SS
A..! ,<.;tlj'

A3 1St.NAI
,.,_,~ ·irK.R·'\

:. '· ·!,;;· l~r.tt,E
;,"i', '_;.:,li:11,.:>b1uf. .JÇJ :.i

/,.1 5•~,:,,.•.!:C Cvn~-r,.;, r'\::h.!-<..H~~!i ~t?. T1;;::),:!)·,1..1

/'-~, fG1~

O.OG':!'i.. O.C:·O~~ .?O,(;O~'ll 2ú.00":'•~
1.!'.-0':i. 1.!l.'Jiti. 1,;,1,..---,:t, r.so-.
1.UO_'K 1.C•0% i.cox 1,.:.:,n½
o.:.:,J,:,., o ..zll¼ 0.20 :::, 0.2{}~1,

0.61.J.¾ ~).~'.1!.., V,6f.i':'.. Ll.60¼
2.5ú'.lf. 1 .'lmir ~-~º','~ 1.s::~-.
J.oc•;~. J:.orn~ J,00% 3..t•:1!...,;
:::__{. 11)':; ~ !'...i(."•'(. ,1,Cú~ M.(·O~••

16,SO~ 16..S011-~ 35,80~1a 36,8.0'H

a Yo~~,

J J)~4~••• fÚ,l 111-=:,~h:. i ::,gJ;.~ ll~ 111.::dt,

1.il~ :uo •n t.:d :" L/1·;, !':1-:11n,.,!Ji.•

li-1,t::ü~.. b .L\:.>'.: 1.U..,',O·u t!,JJ> .,
\..~ .IJ/' ',/·, ;.,,,:,,,':I:. (·,IJ','i; ú.•·•1~•.• ,
\.\I.>-... 1..' ... r:, -.i', 0,ll'ft~ U,":i.t,;,..,

ui i ~-t:".)f:lá~-iU.}:; ce GrL•f,lO A s.ot,r.~ Gr~_tÇ.,e, 9
ti:,..lf·•odi:rn:i.a d•· Gt i~:-o ,\ .1.,:Õfi! A•.-1!.ú õ'rt!:"10

s.or-,J ,9'>,;~
Ü,/,:",",\-i,

14~7] '% 11,38%
. ,J,...-::):, f1-:,1, ._ ... 1, 'f-.'c> ::,

3,0!~;
íJ.3S1..:..
11,)8%

·,.'~·-;·: \!f~i\/
l,7i1:•i

11\,73~~n,t,de.

U2

Tot.ar

U,.3S~J'

3,12¼ 16,82~-

Uruoca/CE, 14 de Setembro de 2021

RU~.:2\N POCH.ê\ 1\QUlf\JO
UK,ENHEIRO CIVIL
CKEA-CE 54.164-D
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eURU
GOVERNO MUNICIPAL

)

SECHETM~IA MUNICIPAL DE OBl~AS PÚBLICAS, . ·. . f '.:,
URBANISIVlO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ,,vl,nhac),:e""··IJ'<1vca ~.,.i

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

., JUSTIFICATIVA

0 MEMORIAL DESCRITIVO

" ORÇAMENTO

~ MEMORIAL DE CÁLCULO

~ CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

• ENCARGOS SOCIAIS

o PEÇAS GRÁFICAS

• ART

OBRA: REFORMA DA 1-\CADEMIA DA SA.l!DE

LOCAL: RU/-\ GENERAL SAMPAIO, BAIRRO: CENTRO

SETEMBRO/2021/URUOCA(CE)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Oflni\S PlJBLIC/\S,
URBANISMO E oos SEf.:tVIÇO~'. PlJí3LiCOS

-if ®
. . ,.,... ...---<;>~ f: . . ·.. ,URUOC

GOVERNO MUNICIPAL.

LO - Justificativa:

--~ci.17~-. _., '"~ i.. ..:·

1 _. ~' '<2, ~
/. l 1.i,_ Q ~' - "'<6/ ,(,',·: ...._iZ -;;

..., ~ ., ', _,,,,"'-r:--1,rEm funçao da necessidade constante de preservaçao do património publico. a ,,, 1
\ ' ..::,.,<::::--.

administração pública opta por reformar a academia da saúde com intuito de ofertar a pop~ç~:SS,~-~

local e aos funcionários um ambiente salobra, seguro e funcional.

Nesta obra as alternativas construtivas, optam primordialmente por elevar a vida útil

da edificação, sendo todos os serviços essenciais para a preservação da mesma.

2.0 - Relatório Fotográfico:

~;,;~t?ê1-~irfl'~~f-.. ,.
,. , 11 1 1

.J J..L-~- ·--- ~~--=-·--="
l

:.~ -.i-.... .,.
·:·'.·:; .(~

·v,

)llb,

Foto 01: Substituição do chapim e da rede de nylon em função do elevado desgaste

_- .......,, "-,.

- • : • ";S,.,•• ' ,. ~1.,. ·"' . .._, ..,,, ·l
.i'. _::. :·lth:'':\:f:
i-."f.,:.,\:;~ :t:",g,"hi:_ ·t
· · - "Yr· · "'-.JtJ:JJ, /·

-~-~· ' i .'"~-~'.ff1l 1
·\ ··:-: ~ tL

Foto 02: Fissuras no piso em concreto e perda de tonalidade do intertravaclo vermelho

Pf1gin:1 2 ele J ·1
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL IJE URUOCA

Contatos: (88) 992fj59694 (Ouv.) •· www.uruoca.ce.gov.l:>r



GOVfl~NO !'JiUNICIPAL

SECl<i~T/\!~11\ [ViUNIGIPAL UE or;n1-\S PÚi3LICM;,
urrnfl,NISl\/10 E DOS :3Efl.VIÇ( k PÚBLICOS

euu·, lii

Foto 03: perda de to n a l í d a d e no inr er trava do vermelho e na c alç ad a cinza

Foto 04: Janelas com vidro quebrado

Foto 05: Ausência de luminárias

URUOCA/CE, 14 DE SETEMBRO DE 2021.

RENAN ROCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIViL
CREAC[ 5,1.1r:;4.:j
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SECRET,l\F{IA IVIUNICIPAL OE OBRf\S PLJBLIC/\S,
URBANISIVIO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

\
\'

GOVERNO íV!UNICIPAL

1. Objeto

Reforma da academia da saúde, locahzada na Rua General Sampaio Ba.rro

Centro, sede do município de Uruoca/CE

2. Projeto

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as

características necessárias à perfeita execução dos serviços.

3. Localização:

Rua General Sampaio Bairro: Centro. s,.:i(Je do murucipio de tlruoca/C!

4. Justificativa quanto à alternativa adotada:

A escolha pela reforma da edificação tem por função ofertar aos funcionários e

usuários dos serviços ofertados por esta academia da saúde, um ambiente que proporcione

segurança, solidez e funcionalidade. O uso de soluções construtivas simples, rápidas e seguras

foi à ideia norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas visões primordiais a relação

de custo x benefício, deixado por este tipo de obra, para seus reais beneficiários urna

contribuição social valiosa.

5. Descrição do projeto:

A reforma prevê o retelhamonto completo da edificação, subslituicàr- da rede de

nylon e do chapim, substituição das luminárias vap ), c1e sódio por !eLi 1 now ~111,sutu:'.,au ,Jr-,

esquadrias, manutenção das instalações elétricas e bidrosanitarias. pintura compteta da

edificação e do piso, reparo nas calçadas e meio fio e plantio de grama.

Página 4 de 11
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - www.uruoca,_ce_,g-0v.br
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GOVERNO !VlUNICIPAL

:-3C:Cni :Ti\l~I.I'.\ iVIUNíClP/\L !K OfHtl\;) PÚBL.!Ct\;:;,
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; ' 1 !

"•''''""'"~'·"''º' U"·""· [J/(~~-, ,
I~-/ ; -1,,.~\ 7~1
I .._ ,~ -":....-,\

i,:-/ F/s. 6P-.h º) ·
/<1.- ~- CJ
i ,._-. Ac-, lf) ~ -- rn
\ ·C. .... '....__'<}/ .e::,:;,.. ~-.::!'J;
\··; Cl'·. "o .,r:-, ,' ,?._ ~'.)."

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas

6. Normas:

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham
relação com os serviços objeto do contrato.

7. Assistência técnica e administrativa:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habiluaío e

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA.

8. Materiais, mão-de-obra e equipamentos:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento

dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao
desempenho dos serviços.

9. Disposições gerais:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar cond,çóes e t1f,OS

de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detaihes construtivos acerca dos
serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas esp,:,cif1caçices e

os projetos a dúvida seré dirimida pela fiscalização

10. Serviços prelimínares

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões,
detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura (dimensão mínima 3,0üm x 2,00m). Além desta,

serão colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e
atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas
de anúncios, emblemas ou propagandas.

!\:ígina Sele ·i 1
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE Uf{UOC/..\

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) .. www.uruoca.ce.gov.br
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URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
SECl~ETAF~IA MUNICIF'.ü.L DE OEmAS PÚBLICAS,

~---
;: 't'::..'t--1:.,,, - 1.../(. ~

; :;/,~ .--y
. i',1 r/ ~;c-Ü8ITIOiiÇÕeS porventura necessárias serão efetuadas centro da , ciaIs o~,1~·:1ta ª· ~ o.

· 10 -4a8 º}
técnica, tomados os devidos cuidados de forma a SE.n:,111 evitados danos a terceiros lnclu!.'l\{0>º ·~--- ..;,0
nas demolições as fundações e os muros divisórios , emanescentes e a ret.1roda das l,nl1é:1~··{q_, "'-rJY ·. '<...jlJ_·_../
abastecimento de energia elétrica, água, esgoto, etc., respeitadas as normas e deterrninacóes

das empresas concessionárias.

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições

serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da

municipalidade local.

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados,

serão transportados pelo construtor para local indicado pela prefeitura.

11. Paredes e painéis:

Deve ser reuraco o chapim existem- e executado um cornptetamente nc,v,:-;

assentado com arqarnassa AC 2 em todo o perímetro da quadra de voley

12. Esquadrias e ferragens:

Todos os vidros quebrados de espessura 4,00mm ou que apresentarern trincas

devem ser substituídos. Toda rede de nylon deve ser substituída e posteriormente armada e

tracionada. A estrutura metálica também deve ser completamente pintada e em caso de

deficiência na solda, recuperada.

13. Instalações hidrossanitárias:

Todo serviço referente a qualquer das instalações hioráutico-sarntarias de'1er2 '.'d
executado por profissional habilitado, sendo usadas as ferramentas apropriadas a caca sei víço

e material utilizado.

Os serviços serão executados em perfeito acordo com os projetos e especificações

fornecidos.

Na execução de qualquer serviço deverão ser atendidas as recomendações e

prescrições dos fabricantes para os diversos materiais.

P:ig1!U 6 de '·1
Rua .Joào r~odriguEJS, ·173 - :>··ntro Uruoc a-Cf;
GOVERNO MUNlCIPfú.. OE URUOC/.-\
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SECRETARIA MUl,JICIPAL DE OBHAS PÚBLICAS,
URBANISMO E DOS SEfWIÇOS PÚBLICOS

e
GOVERNO lVIUNIC!PAL

' .,!. ::<5-:t~~~c.;,.
-·~-- /__/

1 , f:1ª _R?,c_ :e
As colunas de canalização correrão embutidas nas alvenarias, salvo quando fo,r~1~11s.·~g;

criados em projeto espaços previstos para este fir:1 ou quando, por condição do pro).~!f ~e'..€.·
arqurtetóruco. devam correr aparentes. ···•.:2'.J "r'-''---~;_;..:>

Durante a construção, ate o momento .ía montagem dos aparelhos txi..i~ a::;

extremidades das canahzaçôes serão vedadas com '·p1ugs" ou bu161cos rc,squecicos

convenientemente apertados. Não será permitido o uso de buchas de papel ou de maceira cem

essa finalidade

Sob nenhuma hipótese se permitirá a curvatura de dutos a quente em substituição

ao uso das conexões.

As tubulações passarão a distâncias convenientes de qualquer baldrame ou

fundação, a fim de se prevenir a ação de eventuais recalques.

As cavas abertas no solo para o assentamento de canalizações só poderão ser

fechadas após verificação, pela fiscalização, das condições das juntas, tubos, níveis e

declividade.

14. Instalações elétricas:

A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecerá

rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bern corno <'! leqistacêo

técnica brasileira em vigor (Normas ABNT).

O construtor deverá submeter, em tempo hábil, o(s) projeto(s) de instalações às

concessionárias ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto.

Não se executará qualquer tubulação telefônica sem que o projeto de instaíaçao

telefônica tenha sido aprovado. O construtor deverá solicitar a vistoria das tabulações de

telefones tão logo estejam em condições de uso e não apenas ao término da obra, possibilitando

desta forma que os cabos e fios telefônicos já estejam instalados quando eia conclusão da

edificação.

A execução das instalações elétricas só poderá ser Ieua por o··ofissioini:,

devidamente habilitados. cabendo ao construtor 2 total respcnsabihoade pe,o penr-ito

funcionamento da mesma.

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento.

com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e

firmemente às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando u1,1 conjunto

mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência.
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A fixação c!os equipamentos a serem instalados será cuidadosamente executaifrL /:e•.
. ;-111 6E, ,~•.

para que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou suspensão deverão ~,J;,,i · -::ff-_~J: ~\
!. s.~ ----- r-r,

condizentes com a natureza do suporte e corn o peso e as dimensões do equipamento. ·\ ....____"/:·
,j,. •

. . ', . ~', ,.,f"'J"
Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os : . ~, ·:';;-'

rigorosamente adequados à finalidade em vista e devem satisfazer às especificações e normas

da ABNT que lhes sejam aplicáveis.

Os postes em concreto armado elevem ter suas luminárias de vauor de sóuio

substituídas por- LED potência mínima de 100W em ,.c;1form1cJade com o projeto

15. Pintura:

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, convindo observar urn intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas

as tintas à base de acetato de polivinila (PVA) permitem um intervalo menor, de três horas lgua!

cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo cit~

24 horas após cada demão de massa.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não

destinadas à pintura (vidros. pisos, aparelhos, etc); os salpicos que não puderem ser evitados

rfovr,➔r·ão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca ernpreqando-se removedor '-1Clequ:.-1dc

Se as cores nào estiverem definidas 110 projeto, caberá à fiscalização -:Jecíc-Jir soe.e

as mesmas mediante consulta ao erquiteto autor do I r: •Jeto Nesse caso. o const.u.or ::;~, uo.: 0r~,

inicial' a pintura após especificação por escrito, da tiscahzaçào Deverão prevalecer, de um modo

qeral, as cores e tonalidades claras.

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso.

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante

os espelhos, fechos, rosetas, puxadores etc, antes do início dos serviços de pintura, devendo os

topos superiores e inferiores de tais esquadrias serem lixados e pintados com uma demão ela

tinta em uso.

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com

urna escova, e depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a dernáo

seguinte

15.1. Pintura esmalte
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Todas as tintas serão rigorosamente, agitadas dentro das latas e periodican:ef1té.,_ .f6g 2
mexidas com espátula limpa, a fim de evitar-se a sedimentação dos pigmentos e cornponeritfs '-cJ!.,;~

'.'.J ""-,
mais densos. '. -~ _..,~:

As tintas só poderão ser afinadas ou dilui das com solventes apropriados e de acordo

com as instruções do respectivo fabricante.

Para aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou metálicas

ou conforme especificado em projeto.

A pintura a óleo ou esmalte se fará, no mínimo, em duas demãos. Deve apresei itar

elevada resistência a impactos e, quando brilhantes, às intempéries.

/\s si Jperfíc1es pintadas poderão SEJr lav;,(ns com áqua e sabão 1•eut1·..; após < :1 ,;:is

éJ rn➔s semanas da aplicação (uma semana no caso ,J,, esmalte) Nao se ,:e,.,(' • usor d(➔te1:;i,~1 ,te
;)WJ tintas :'~ base de ólec

A aplicação obedecerá rigorosamente às prescrições determinadas pe.o fabncaue,

nos rótulos das embalagens ou catálogos específicos. Consideram-se análogos ou produtos

fabricados por qlasurit (marca Suvinil), Coral (Coralit, Coralsol, Coraltine), Ypirança (Marveline,

Duralack) ou similares

As tintas a base de látex, para usos em rebocos limpos, interiores ou exteriores,

serão aplicadas em, no mínimo duas demãos.

As tintas vêm prontas para o uso, bastante agitá-las antes da aplicação.

As paredes novas em geral não exigem qualquer preparação prévia, sendo a

aplicação direta: entretanto, poderá ser aplicado, previamente, líquido unperrneabuizame ou

selador, caso as características do reboco assim o exijam (reboco áspero e poroso:

15.2. Pintura de piso:

O piso com indicação em planta deve ser pintado com tinta apropriada em duas

demãos, sendo o pavimento completamente limpo antes da execução do serviço.
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16. Coberta:

DevE: ser executado um retei!,8mer1to ·or.1 toda edificação e;x 1stE',nte

substituição das telhas cem, avarias e ou ineficiente vedação.

17. Meio fio:

Este processo executivo refere-se ao emprego de meios-fios moldados in !oco de
concreto de cimento Portland ou de rocha, envolvendo as seguintes etapas construtivas

• Escavação da cava para assentamento do meio-fio obedecendo aos alinharnentos
cotas e dimensões indicadas no projeto.

• Execução, quando for necessário, de base de brita ou areia para regularização e

apoio dos meios-fios.

• Instalação e assentamento dos rneios-fios pré-moldados, de forma compatível com

o nroieto tipo considerado

· O rejuntarnento com arqarnassa cimr-nto-areia, ir-aço 7 4 o::, !77t'·10;;-f1cs ,-.,-,

revestida que conduza a igual acabarnento, sendo suornetidos a adensamento por vioraçáo. ;\s

peças deverão ter dimensões de (1,00 x 0,35 x O, 1 Orn), devendo esta dimensão ser rsduzida

para seguimentos ern curvas.

18. Paisagismo:

Nos locais indicados em planta deve ser feito o plantio de grama com espessura de

6,00cm o tapete.

19. Serviços diversos

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. com

as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos

\ -.\ -·;1
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Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e v- rri.clbf ~e 'iJ~·
~- V Q o

os acessos. % '1 · __11' , i'ii
e' ~ .<::: ·

Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos. cimen os. -~,-::.7/,, ~ ., ': ,-,~/
ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc, serão limpos, abundante 't')-- ' ·

cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes
serviços de limpeza.

RENAN ROCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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ESTADO DO CEAf;A
GOVERNO MUNICIPAL OE URUOCA

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBR/1S PÚBLICAS, URF.lANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBl.!GOS

OF<Çi,i,1f:rl I C r,-=, .')FU.lt\ Qf.,. ,;CAOEM!A DA S/\ÚDE
LOCf..U.~~\CÃO: ._li/~ GENERAL SAMPAIO, BAIRRO: CENTRO

i 6 1

,._ PAREDES E,PAINiE,S '. e ' ·':{ ·.,. -1:58,8,16 404,66 J ____1 -~~,~.B2
C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO M2 14,25 111,45 1.588, !6 -104,66 i __ 1 ,,<;e ;;2

ESQUADRIAS ' :::r: : 4.637,63 '! -· 1.1.66,16 _l - , 5.093Jf
FECHADUHA COMPLETA PARA PORTA INTERNA UN 6,00 121.08 726.-1.5W _'_fS:_, 1q

1

-_ :---·-- ~-;- ·(:::_,

VIDRO COMUM EM CAIXILHOS CIMASSA ESP.~ 4mm, . 1
COLOCADO M2 1,24 1E,3.33 190,'13 48,,M , ·.,

PINTURA DE ARMAÇAO CI TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2"
E FIXACÃO DE REDE DE NYLON

· ,). '"' :J · ~0êlERTA ,i:,·.~~~'.,;-~:t·' ::-t ~--•\·. ;:_;•-i~;~ft;;::,,i:;..;> " i• ..,_p.,. . (..;;,,"f,:-'r ~ '.~(14; · ;_; J<:....1 ;;_ ,· -~ -:_.> -< · ..., ,7 .683,76 ~- 1.957 ,82 _. i_~íl-, .i[
C2200 RETELHAMENTO C/TELHA CERÁMICA ATE 20% NOVA M2 159,00 ~4.21 7.029,39 l.7'.11,08

f-.c.5c,. 2'---l f--'Sc;;E;;;. 1Nc.c•;..:ºR..::1.c.\ .,.,...J"-- -"C""0"'3.,,8~'-, -1-B"'E°"l"'R"'A,.,E=B,;,IC"-'A EM TELHA COLONIAL M 54 ,85 11 ,93 654 ,J6 166 _;ij''
6.o·- C;' ' INSJ'Al:AÇ-◊Es·:ELÊJR!CAS' ,. ,,,,,,.,,,,:t'.>~' í: ·'M *;I'·";>,,' ';'•~':'!;''( "I ~'-• · '?'''',( ,;,.;J:."-;, :,~,-/· :,,. ; . ,,,;.·; ~ ·:; 17;1-94,03 ,; , , 4.381,04,

LUMINAR/A LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ UN 12,00 SB,0S 696,96 177,59 !,

BRAi,JC&_5~0~W,.,,_=-=---------------f----+----c-+----+----~~t--'=--- SIN.•Pi 39]36 LAMP!\DALEDTUBULARBIVOLT9110W BASEG13 Ut•I 2,00 13,23 26,;~I ---- TT4T
! SINAPI !OHiSl LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, OE 98 W ,, 6_10,,_32 ,
~--- _ __ _ . /i ,TÉ 137 vv - FQRNEC1MENTO E !NST/~U\CÃO. AF oa,~020__i-~.:··__ í ~~~~- -~------r--- is 2-:-9,L.8 _1_____ ·

1
tM: rt lt- ?_j L_3~f_J 1

'-' \ C22~r9 l AMPA DE COI !CRETO L~)P ':: 5cm P/CAIXA EM l·LVENARIA l M: '1 0,9G ,m) 09 !'~i0,.i~~ : . 18,c:. ,1

[. ,;-=;~: ,:_ t;;:~á~!::~:~:::.::,·:::,:.:',,,,os,_ j .~-} ~ ~:-~:~,~~?::;;--~~J!~.f
ó 1 .~_ ~-- ...~{ li-.r Í• :, C IUT 1 j l ATf.::\ ou,1s DEMÃOS EM PAR e.DE$ EXTERf,J.l.S ~)/!.~ASSA ] i_vl.{ _ l 64 77 70 i6 --··---~_?.~~S.-t------ __ :_ i.~.~):-i_.; _
_8_2__i----~\ ESQUADRIAS DE W\DEIRA 1 ' __, . ·-----L
8 2 1 ' ~~EIN' R•\ c,s5r,1 MUTli<AO MISlO - ESMALTE DUAS DEMAOS EM I M2 1 22,68 1-1 ll6 I 3:57' 2 1 ,s.6;' i

1-..8 _º - -=-: -~ - ~ _-::::-~ -=- -- ~~~~~;~;:ti::~~~~A ---------------;----~~t -------·-·-=-1=~::::::_-::::::~~- ~~=--➔-. .
f _::f.?í _ _ ,=-,flt:. 5-'~ __ Ç-_12i9 ~~;~\1_ 1 F DUAS O~MÃOS EM ESOUAORIAS OE FERRO M2 26 2.-.:l 37,76 990.82 -·------~_:::S;_r·- __ -·

-;:;~;--- SF;;F~:,--1--;;;10 ..:;~3~,~~R~/PISOÁ BASE LATEXACRILICO. IIPO M2 487,51 23,19 '11.JOo,:JG ;_~;-;;-:~~;l--
·-· 8i'- - - - --~--J- MUROvLATERAL 1 ----· ·-·-·------ ·' - -

1~50~ sr:1~,r-1,,\t, e 1s14 ; ~~;~~~~Àg~~~ªºA"c.~~~;~~~~'. :x~~~~.~s _s1MAS~~-, M2 , "''' r.l ~?:~.~' . 20.7s i:~~~;~fr 1.;;~:~}[-- --~. - . ~ ;~; X
9.1 RECOMPOSICÃO 1
9.1.1 SEINFR~ C2927 RECOMPOSICÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO M 102,37 17,33 1774,07 °t~ô3T-

PISO RUSTICO DE COi"CRETO RIPADO (1.50X1 .S0)rn ESP.= M2
7cm

CUST'.) DA OBRA (t.t.•TERIAl. + Mi1O DE OBRA+ BDI 25.'18%) RS

A ORIGEM ~~105 _.,:\EÇOS UNlíf.J--110$ DESTA PL.ANILHf.>. Ê O,ts. TA3EU\ 027 1 SElNFRA CC·t,i OESO!'JER/1.\.;,A...:,, S!N,-"J.P /1GI:: l~EFi.::RÉNCIA 05/2D2~ DESONL '"•U;.lJP., C:Or<.1Pl i~:,1r;C!:'.~ ;·r 1: r, ,, )l
U[ 25,4,l'/, .

RE~IAN ROCHA AOÚINO
ENGENHEIRO CIVIL
CRE/\-CE 54.164-0
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LOCALIZAÇÁO: RU~ GE,JER41. SAMP~lO. 9/\IRRO: CENTRO

ESTADODOCEARA
GOVERNO MUNICIPAL OE URUOC,\

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

01'1A: SETEMBRO!~!.-~ 1

.-------------------------------------------------------------·-- -----·
l--:sn"E7M;-,,-~F:;:O,::N;,,T-:=E- ..,.....,ç"'o"'o:,:1G"'o:c-,r---- --,□"'E""s"'c"'R"'1c=-A""o=o-=o-=s-::s-=E-:=R:-,Vl-=c-=o-=s----,-- --'i:;,;

1
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1.0
l.1 SEIN~!~.; . (,1~)7
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- ....q

b
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. Pt;q!ML1 l~n ~: 1. 1'..1. '

;' ,.r :.;1•U; ~ 'f.J/tr

ou,,r1r10ADE
ARE.l>,{t, t,!' '.{ O -H))m1

ClUA~ITlDADE DE POSTES
LU/\'.11 tiiHlA:;"; POR POSTE

PERl~~ETI\OF~F.IRA E 81CA

ÃREA DE Pl.l\!\11 10 OE GRNv\/1,
RASPAGEM EUMPFl..-\ no TEHRENO

PIM\\JR/\ ~-};~ /\RMAÇ[.Ql:" 1tl0("1 OE AÇO
l""';i\L'.'M!:Z,\no :·· 1· !--'.!XAÇÃr1 [:(= f~ f'.(J F. OE /'/Yl.ON

l..AMPADA LEOTUBULAR BIVOLT 9/10 W, BASE. G13

LUt.~ll\lARIA OE LEDPARA ILW-.11NAÇÀO PUBLICA, DE
93 WATÉ 137W-FORNECIMENTOE IMSTAI..AÇÃO.

AF Oe.' :.!'020

TAMPt; n(-- COf.i·::RElDE$P ,-:; Scrn P/CAIX.A 1:t.1
,\LYEN<1RJ/\
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,)11 •:r :,nr ·

10159
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''
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~·, ,...,,~~É.._t:.;<-".,'-''.c..• _..-_. ~'..,_·, -'--~"-'==-=- --------·-··------ -·

LUMIN/\Rl/1 I..EO REFLETOR RETANGULAR8!VOLT, LUZ \ l_rx_
GRANCA,50W

1 - n-~~- ~w.i;; .·_.::..~'-=-,-:c:~1:---------------------------=occU-:-/\ccl-r··"'n"'o7AD"'E"°.-----------;c ·-·---- ----- -
1r •13 - -

i-:-:~r-; - -:-:~-~·-J--··--7~~";~~0_ _-:-._-~--:---_ ~ __ ~-.J--~- --~~~~~~~-:-· ~~=-:-.. _
. q1' •::11l! ,;. ,··,r1:·, iAi~X!J'J.1\:.-.·i~'.": .':~,i.,-.~r_1;n,v .•: 11F.·=in -1i'EW'•:A:-:. ,.!-l'l~' r,: .uvo-

~i:r:,:..-:.~:,

Cílilti LATFX 011'\S Df:MÃQS EM P;\ ~EDE!~ F.XíFf:,OM/1.S Ol!A! J'f ll Al ivos
1 S.'r,lA:-:~::-':.o\
!: :.·JJ).. i - - _.,,. - -7--- - ..... {ESQUADRIAS DEMADEIRA r= -·_-=--e,==:-- , ~-~ -7·--

r·~-, :- t '"''·,, P1!ü,ft0 ;,: :• Hl) - IJUN!D :.fü,n,·
MUi"IRfi.o MISTO. ESMALTE l1l1M:\ DEMi5.osEM

E::..CW/\Dl~IAS OE /'.·lAr11:1~~A.
1.1,D(iS

FSMP.l.TE OU/i.S. DEMÃOS EM E~t•AORIAS OE FERRO

PINTUflA PIPISO À BASE lATEXACRIUCO, TIPO
'"MOVACOR"

Cí~HO
__,_ .J::P..clSe,Oe.__ -'------=~=======-----~--ccc~-;-_· __ 1 __ •

AREA OE PISOVERMELHO '.::.7~ .:~•!n11
ÂREA DE PISOCIMENTADO

.....cPc.,A:oclS,,,AccG=,l=.SccM.=O ~----=====c=-=c:--;--==-.---------,==------·-·--- ------•-
C1ôil PERiMETRO00MURO LATERAL 90.00rn

AlTUR/\ DO MURO LATERALLATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS
S.'MASSA

f:N1 C,:SE';:i·:11 .. ~.:@j~~~~:~~~:~ÁISAGISMO - _:_:~· .,, '•;+ ·, ,· -=-~~r;;r,;f.'~~- -~77'rf--,-,,.-.'..-J7--,.-.-,=--~--3.:;_~::_--_-_, -- -=-'---·---·
R~C0!-.11'."fJ.:i!Ç,\O UE i~ll:10 r:t > !-1/, CJ! IC:Rl: ro

9 1 .! UAi)rJ' JL "!M t:1L1<.); 10 l!C r:,:~:l.i~E ro ~/ Vl/1.-,
Uf~!;. Ai•;A:;j \~ ;~J..,•.:~,n l'):n}

i.,.'

~ç- \~\~ ~f \~\~-~---
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0RCAr,1ENTO: PEFORi>tiA DA AC/1D!:Mlft l)r., ~A~•r'l<=
LOCALIZACÀO: RU.e. GENERAL SAMPAIO, SAIRRO CE!H~(..
DATA: SETEt,1BR.0.'2021

--·------------- ----,..----------Cl~O.\()(;t~ \.\! .\---- - - ...
~----------------- ··-·- r- i ~ 1 e') - F l :'\ .\ ~ e F J R o
ITE:\J DESCRJÇ.~O DOS SER\'!( os i-------- ·ro 1 -\L 30 DUS : lo 1;11.s . __ 90 01.\S·--· 120 DJ.-\S 1.50 DL\S .' 4 r,~ RS % RS ~·U RS % H.5 %, R5 % H.~
!.O SERVICOS PRELIMINARES ..-i:~;;;;;;- - 2.303,33 100,00 l.303..'3 ' ------ __-]
2.0 MOVIMENTO DE TERRA . l>A8% 402,01 100,01) 402,0l 1

3.0 PAREDES E PAINIES __:_J .:.:!.:';_':_o 1.992,82 100,00 1.992.S2 --+--------f-------+------- __ ---;
rn ESQUADRIAS • r,.,9% 1 5.693,70 50,00 2.$46,35 1 2.346,85 !

15.!J i COBERTA i ,U~% 9.641,57 2.410.39 50.00 ü:0.79 25,00 2AJ0.39
6.0 i INSTALAÇÕES ELETRICAS - ---L 1"-,7:C''.·'· 21.575,07 - 5.393,77 so:oo 10.7~7.54 2;-,00 5.393,77 ::-_...,
7,0 INSTALA ÕES HIDRAULICAS u.i'% 143,12 143,12 1
8.0 PINTURA -- .13.0G''.·ó 29.409,59 25,00 7.J.'2AO 50.U0 14.704,S0 25,00 -.352A11 i
9.0 URBANIZA ÃO/PAISAGISMO _ _ _ _ -- r "' :l~~4-- 8.745,33 _ __ _ -~ __ 25,00 1 _ _3__~,r,}~-- _ -·- 2!',!lfl 1 2.18(;,33 1 50,00 1 ··--·... ·'::'_.::~;::::-
10.0 LIMPEZA . ._;4u;, 1 3.973,16 _ 1 l... 100.00 ----~~~

TOTAL ACl'i\JUL.\J)() 1,in.nO%( 83.879,iU f 9,00% j RS 7.545,0í _ ~2 &7~:.__ R$10.794,13 j 29,98% 1 RS 2S.1.!7,:".,.:. :~ ~4c,ç., RS 24.695,29 18,72% RS ; SE",-":·

____-_---_--_ ..:...~,:- : .':. 1'·+( ,(, '
Qft,it-.N ROCHA POUINO

Et:GENHElRG CIV!L
L.RE.A-CE 54.164-D
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ESTADO DO CEARA """'''•'Q"mida<lwo ..,~l ~~ ,✓'/

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA \> ""- _,tl
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS '~ . - ::--/. ". :-!..-·

ORÇAMENTO: REFORMA DA ACADEMIA DA SAÚDE
LOCALIZAÇÃO: RUA GENERAL SAMPAIO, BAIRRO: CENTRO DATA: SETEMl:lRú:2/J?•'I

COMPOSIÇAO OE PREÇO UNfTARIO 01: PINTURA DE ARMAÇAO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" E FIXAÇAO DE REDE DE NYLON
ITEM l FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 1 COEF P.urm. 1 ::>.TCHAL

MATERIAIS

RENAN ROCHA-ÃOUINO
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ESTADO DO CEARA (':i ".P ~ ..~.. - - 1

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA ~-:~~/~·:j
SECRETARIA MUNICIP.l\L DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS Pústic&s '~'.;/ \

1----------------------------------------·------·--I
ORÇAMENTO: REFORMA DA ACADEMIA DA SAÚDE

1------------------------------------------- - ---
LOCALIZAÇÃO: RUA GENERAL SAMPAIO, BAIRRO: CENTRO

CALCULO DO BOI BDI - Faixa de Admissibilidade

ím. de Administração
Central

l
----

Garantia e seguros
Risco

Despesas Financeiras

Impostos

r=-·Taxa de Tributos

[_~--- L_uc_ro _

Minirno Medio Maxirno

1

i - -
1

A 4,07%
1

1

0,l lºloj 4,01% 8,0l%
- - --·---·-1•- ·- ··-·-.

1 í
------- _i,_______ ··-·

0,21¾ 0,00¾ 0,21¾ 0,42¾
0,97% 0,00% 0,97% 2,05%

·-
0,59% 0,00% 0,59% 1.20%-

PIS 0,65¾
--

COFINS 3,00%
------·

ISS 2,00¾
CPRB 4,50%

-1
__!:_lll"foL _7 6 \ ,;, ;- 9, Od1 T

1
10,15%1

1
1

---•---- --·-·--·-

1
L

1
6,49%! 3,83% 6,90% 9, 9611'11

·-····- ··---·-··- -·· ··--

·-·- l----------
1,1061 1,2208 1,3374

8D1 25,48% 10,61 22,08 33,74

13Dl -· [(l+AC+G+R+S)*(l+DF)*(l+L)/(l+I)]-1L_______________________________________________ .

REt~AN ROC~IA AOUINO
ENGEf·~HEIRO CIVIL
CREA-CE 54 164 ,J
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GOVERNO MUNICIPAL

-~~

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE OBHAS PÚBLICAS,

ENCARGOS SOCIAIS - SE!NFRA 0.27

UHB/\NISIVlO E DOS SEHVIÇOS PÚBLICOS

OBRA: REFORMA DA ACADEMIA O,C\ SAl)OE

LOCAL: RUA (3ENEl::;:AL SAMPAIO, BAlFHW cn-r, 1-!0

( ;( ,, 1 .iu,.n , ,, ,
LST\DC• i.,,_,, Cb\!L'~

ENCARGOS SOCLl\lS - HORISTAS E MENSALISTAS - T /\BELA SEINfRA 027.1 I DESONEfi'.r'\0r'\i E
027

TM'lELA 027.1
CÓOt,GO DESCRIÇÃO

TABFLA 027
1-tt-.c-,R-,-5-,.-A-~~~-.,-E-,1-~-t..L-,-5-,.-,._-n+-H-◊-fl-,s-T-.,_-5fMENs:..,L.'~"TA

'-/4. ':-:- E,~ ,$ ~J,~

1.::

ENCARGOS SO<.:IA!S ct INCIOÉNC!A
OE A

[l

s.:

--·-·----·__ . :..,_' ·,: ,u--::: El . :-:::. ;.:: ',1 : , ..:..: :-E

A

: _ !_: = ~ _ E_ --~ _ -, .~ ~· _ 1 ·= _ 1 • _,

=-~.:~----- _=.:.-·"' = ~~ - =-=_;_•~==-~=-~==-=r=--:.---.·:: _ - -==-~~--= ~~ =----- ~=-==l-~=
.... -- ,- 1 ~'~->.e ~-~ ~ -~~-=--~'. -~~-- .. ---1 ' i --· - . =·-~ - - ,·.:· i- ·-

.::::.e ~.u,!u~;::.c:c:::·1TE.:·1Er=-.-:..s ..:...1_~;:. ,)· -::.t= ~1iil ~1-1--=

1---=."'.:..·;:,_-l-F.:..É:..:"·_'~_,-_::_· .:..'3__:•:.:..;,:::;_·'·..:·C_.~_::;_- -------1-----·--+-----~..-.:._·-l·,:_.··_~ :_:·, ..:.~_.,_:_•.. 1----------- ..=,·.:_.::_••
E 1,: :~- ;..Li.F; i,-:: í.\ ..:..TEF:Ni [:,_;, C'·E 1J,::::: ..., -

e ENCARGOS SOCIAIS Si fNCIDENCIA
OE A

14,73 11.~8 1.t.73

[J
1Hr:1r-.:c,c•C·.:c1;;s DF 1.1M (;THJF~t"
SOBRE O OU1 RO

1 q;

" 1

e.:

["
--1-'-c.::--_~_·-'_"'.c.•:_• s_·-----------~---~----------1------

F ::.i: .:: (..:'..' :·:-: ~ .. :-=: ::-:F ..,1::·,,: A :: ':'F.F::.
·· ··· =-;:;E. i::: TP,.:..:::.::.:.., .. i;<: -:- ~

R::;r.::.. e=~-V 1..:... :!;_: · r-,:-.-r .= -.:1:,E-~E
·;::. ::.FÊ.··:·:·:·, 1N: 1E::1z.:.._[:':_:

TOTAL iA•B+C·•·O) 83,8.5 I '17.76 ! 112.76 I 71.07 !

Jl;ígi na 1 d(' ~'
Rua joão Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUf'JlCIP/-\L DE UF~UOCA

Contatos: (88) 992.559\JSH (Ouv.) · www L11·_uoca cc.nov 1-i!



GOVERNO MUNICIPAL

SECHETARI/\ MUN!CIP/\L DF OtJnAS PÚBUC/\S,
Ul'<BA!\JISi\JlO E DOS SEHVIÇOS PÚBUCOS

ENCARGOS SOCIAIS- SINAPI

C('JOlGO orscs.çxo HORi5TA t',':ENS,!úJ5TA H0.fU5TA MEN':i~ .UST ,'"I

.,;

/d ·1NSS

.• 'd ;:;Et.t-!
J\4 iN(J;_,~ ,

}'-.::, -~-,EBktü:
A6 S~-,l~t,0 [.ctuuç.;0
J\? . S~:Ç'..!'.(0 Con-re Aí.id~~·nt--i:S cc Tr.::--t.:::.Í!'.O
.,\;j f(. 15,

36,.80%

J.GO"_li,

l .~10 :,-;

l.Gc-:;_
i),20'{,

ó,UO·:--l

t\Ç<.;-½
36.8-0~

~ ,.';.·'J·.",

i.,O::•C/~;;

D,E:!"1¾
~r .•,o :...-.
J..o :i~:,

-i)_-:;•!J(-i~
36,S-O¾

r.::.:..t.,
!,CJ.J":,

~.:VC'~4
_~).(l:Y~i-
16.8O%T01.01,_tA

I :r ..1--:~1,_.
:!Jl":i

,,, .

J j X.,,:.-~
J, ! l ~;,

Z.:•l c~pú :., lU Ih:~'--~~-~"-) Sur, Jt-~t-'l C<H.1-:i;,:-
•::-:': 111d~n:.?;;,;~(1 A.J ;..Crn.~!

e,
L2

/.. i~•-~ rrr,.-1(.• !r,Ji·:niz~do
A {l '.'.\. : ~•: ., .•·,~; ·r1 .:ih <!l':,.:,dt•
Í .:-1, -. 'i l!'.;.!,:-:111~ ..uJ .,.~,

e.1.r·.•,

J _:)iJ~:
,:,,.1 ~s-¼

C•.LF'\.
•l,.-3$·;;._

!J l u..
j _ .' :: . .. ,

J/}).}\>

0.3 S,~;,

C Totill 11 .,38~. 1.i_7r .;. l1,J3¼

Dl . I\>?- rc,df,':::, ::! ;>- ..::rl;i--ú }\ voote G~l:í;.f, !3
~!:".<;C!dí~n,:;3 drG!~!úJ\ ,..-.Urf! /1.•rso Pr.. -,..,o

D:2 · rr.Jf:!.a!!-.,w.o ~ Heino-d,{;,,~,;, do rcns sobr e A~·l.'it;
Pr&.i~~, inJe1s1.:~do

0,-'IS':;: U,J/:1,

D Tout 1,91% 3,12'¼ 16-..B2S

Uruoca/CE, 14 de Setembro de 2021

\
_\,__ \'·, ,() ~- \ í, \

RENAN r::OCH1-\ A( !LdNO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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. GOVERNO MUNICIPAL
-~~ ' l~./ 1 .

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR/~S PÚBLICAS, .1M;,,,,;Que,;d,,U,.,c,a i i;
URB/.\1\JISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS -

1
·""

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

"' JUSTIFICATIVA

.. MEMORIAL DESCRITIVO

·~ ORÇAMENTO
., MEMORIAL DE CÁLCULO

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

• ENCARGOS SOCIAIS

• PEÇAS GRÁFICAS

• ART

OBRA: REFORMA DA UNIDADE MISTA OE SAÚDE

LOCAL: RUA JOÃO RODRIGUES, BAIRRO: CENTRO

i'-- Q f\'\):Jm J}) , 1/0°' O e\>-\ 1ri1
RENAN ROCHA AQUINO

ENG. CIVIL CREA 54.164-D

SETEMBRO/2021/URUOCA(CE)

Página 1 de 13
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - www.uruoca.ee.g_Q_\LJ?.T



/. ·,.' ;'.'~
/,.> ~'URU

GOVERNO MUNICIPAL

SECf~ET/\fW\ 1VllJf\JiC!P,'\L DE 08f~/J.S P(H3LiCl\!3,
URn:~NISIVIO E DOS Si::HViÇOS runucos

1.0 -- Justificativa:

Em função da necessidade constante de preservação do patrimônio público, a

administração pública opta por reformar a unidade mista de saúde com intuito de ofertar a

população local e aos funcionários um ambiente salobre, seguro e funcional.

Nesta obra as alternativas construtivas, optam primordialmente por elevar a vida útil

da edificação, sendo todos os serviços essenciais para a preservação da mesma.

2.0 - Relatório Fotográfico:

{f//·:•
: -! .

i t í'_j
/

Foto 01: Pintura externa da edificação

Foto 02: Pintura interna com bolor

l1{1gin;1 2 de t:;
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SECRETAHIA iv1U1'1iCIP/\L DE OBF:M, PÚBLICAS,
Uf~B1\f,JISIVIO E DOS SERVIÇ00 PÚBLICOS

rr~,,.(W~ .
..,)._, -~~ . -<..,,_(/
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.,
,

\ \).

Foto 03: Diversas infütr açõ es na coberta

Foto 04: Pulver ulê ncl a da argamassa oriunda da n,anifestação patológica de umidade por

capilaridade.

G-"""':'.!f;; -;.~l'. 'J··

!\.-.~~~~......~--:;}f

Foto 05: Fachada da edificação
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GOVEHNO MUNICIPAL

SECRETAHIA IVIUf'JIClPAL DE OBHAS PÚBLICAS,
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

l.. ••. ,

Foto 06: Pavimento sextravado trincado

Foto 07: Castelo d'água com vazamento

,,RUOCA/Cl, 14 DE SETEfv1Br'.0 DE 20::- l.
\

____________ ->•\:· -,.'.10.r ~\\·\. i \\
RENÃrifRocHAtlu1No

ENGENHEIRO CiV!L
CREA-CE 54.164-D

Página 4 ele 13
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - www.uruoca.ce.gov.br



euu
GOVERNO MUNICIPAL ~,

,. 1,

SECRETARIA MUf\llCIPJ\L DE OBRAS_ PÚBLICM:i, •.~1;nh,,-Qce,ki.,Uwo,j ;:

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBUCOS ·•-

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. Objeto

Reforma da Unidade Mista de Saúde, localizada na Rua João Rodrigues, Bairro

Centro. sede do município de Uruoca/CE

2. Projeto

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as

caracteristicas necessárias à perfeita execução dos se; viços.

3. Localização:

Rua João Rodrigues, Bairro: Centro, sede do município de Uruoca/CE

4. Justificativa quanto à alternativa adotada:

A escolha pela reforma da edificação tem por função ofertar aos funcionários e

usuários dos serviços ofertados pela unidade mista de saúde, um ambiente que proporcione

segurança, solidez e funcionalidade. O uso de soluções construtivas simples, rápidas e seguras

foi à ideia norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas visões primordiais a relação

de custo x benefício. deixado por este tipo de obra, para seus reais beneficiários: uma

contribuição social valiosa

5. Descrição do projeto:

A reforma prevê o retelhamento completo da edificação, demolição e execução de

revestimento argamassado a um metro de altura, substituição de esquadrias, manutenção deis

instalações elétricas e hidrosanitárias, pintura completa, impermeabilização e recuperação de

pavimentação.

P;ígin;1 r~ ele I:{
Rua .João Rodrigues, 173 - .;_:;r_rntro Uruoca-Cfi
GOVERNO MUN!CIPA!. DE URUOCA
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6. Normas:

SECHE'CARIA IViUNIC!PAL. OE OElfV\S PlJBLICi\!3,
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição. todas as

especificações e métodos da Associação Brasileira eh:~ Normas Técnicas (/'\B~JT i , ;ue tenham

relacào com os serviços objeto do contrato.

7. Assistêncía técnica e administrativa:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA

8. Materiais, mão-de-obra e equipamentos:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento

oos serviços Deverão ter no canteiro todo ecuiparnento mecânico e ferramentai necessário ao

desempenho dos serviços

9. Disposições gerais:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e

os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

10. Serviços preliminares

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obre", com dimensó-s,

detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura (dimer;sf:10 mínima 3,00m x 2,0ürn). P•.lérn desta.

serão colocadas placas em observância às ex1~JêrK:1dS do CRF:1\-CE, ;ncJicamiu nomes e

atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas

de anúncios, emblemas ou propagandas
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Demolições porventura necessárias serao efetuadas dentro da mais perfeita/ 't _.,."s · 'l'j. 3;.

técnica, tornados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. Incluem-se\\ ·.,,___-f() :}
nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada das linhas de \;~_,1 _ ".... º'• ·

abastecimento de energia elétrica, água, esgoto, etc., respeitadas as normas e determ inações

das empresas concessionárias.

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições

serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da

municipalidade local.

Os materiais remanescentes das domoi.coes e que possam :é,e•· rr-la,:,rc,ve.:tariu~.:.

serão transportados pelo construtor para local indicado »ela prefeitura

11. Esquadrias e ferragens:

11.1 Esquadrias

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, será sempre empregada

madeira de boa qualidade, como cedro ou outras com as características desta.

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que

comprometam sua finalidade, como sejam rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos.

C~)tC.

Serão sumariamente recusadas todas <1s peças que apresentem smais :!e

empenamento, deslocamento, rachaduras, lascas, ciesigualdades de madeiras mi outros

cJefeitos.
Todas as guarnições tais como caixões, marcos, aduelas, alisares, travessas. ate,

será executado conforme desenhos de detalhes. As tabuletas de janelas de venezianas móveis

serão executadas com sucupira ou similar.

Os forramentos, alizares e batedores não poderão ter emendas no vão (horizontal

ou vertical) da esquadria.
As guarnições de madeira serão fixadas aos tufos de madeira de boa qualidade, por

intermédio de parafusos do tipo EC-latão, de 6" x 2.1 /4" Serão empregados oito parafusos, 110

mínimo, por guarnição comum.

11.2. Ferragens
...,
'l.
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T d f j · j d · ·· · r- --ir-;)··••.· / ~ .:-{,':\o as as erragens para esquaonas e e 1r:éL eira, serraínana êH manos uc,.A.-:::.,.,_ .. ,,1., '%\

guichés, etc., serão inteiramente novas, em oe1f,~itas condições ele f:_111c10•1:-:1r118ntc ,,r•ss_~·~ })
acabamento. r ,-,., /

\~~ \.ç:;-1/
Serão de latão, com partes de ferro ou aço, cromadas, acabamento fosco ou po!ido~', ?2_:_'i?_c.~ .-

conforme especificado para cada caso.

Na sua colocação e fixação deverão ser tomados cuidados especiais para que os

rebordos e os encaixes na esquadria tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços na

ferragem para seu ajuste. Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, taliscas

de madeira ou outros artifícios.

As maçanetas deverão ser de latão fundido com seção plena, os espelhos e as

rosetas serão de latão fundido ou laminado .

.A. localização das ferrngens nas esquadrias será medida com precisão. de modo ~1

serem evitadas discrepâncias de posiçao ou diferenças de nível perceptíveis a vista

A localização das fechaduras, fechos. puxadores, dobradiças e outros fE.ir f'é1g,-:I';;;

serão determinados ao construtor pela fiscalização, q1.n,1do nao houver especincaçác cu cietail ,,::

de projeto

12. Revestimento

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as

canalizações, à pressão recomendada para cada caso.

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas abundantemente com jato

de mangueira A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que

possam acarretar futuros desprendimentos

Após a limpeza, as superfícies a revestir r,,ceberão o chapisco camada irTe'.:}ufc11 e

descontinua de arqamassa de cimento e areia ~Jl'OSSt, no traço 7 3 conforme a natureza .ia

superfície
Os revestimenios deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados,

aprumados, nivelados e com as arestas vivas.

Todos os cantos vivos executados em argamassa deverão, salvo indicação

expressa em contrário, ser protegidos por meio de cantoneiras de alumínio até uma altura m inirna

de 1,80cm (um metro e oitenta centímetros) a contar do piso.

l\ír;111<1Hde 1:-;
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12.1. Reboco

~~t~
~. ;;;p._ '}
- j ~.( :f ,.

l : < _. -~ ; . -- --- l 7 ( \
: \ ," ;_, -, ~,~

- - . a lil' , -- s --__
t1,'\,f;/1h;;Que>ricl.•U111oc,, U:,i1 \~·• ~- · .J_'fl!!J.,.,..-,/ -- -I, _

-,_ - -- _.·:T,\if: '-1,.
.,, ,.., '<.

. /,p -é,
··--.. -~~

!~ -~9 g.
,.1 "-

, \>) ~-

Camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência limpo'xe ~ _,,,~ ·,.: ) . \'r :.~.- ✓

abundantemente molhado. Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier à ·------

superf ície a ser rebocada.

Antes da execução cios rebocos serão co'ocados todos os marcos e peitons. Os

alisar es e rodapés seráo colocados posteriormente

A espessura total dos rebocos nao deve ser maior que 2cm.

Não se fará aplicação de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quente,,,

os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia.

Quando se constituírem em acabamento final os rebocos terão, de acordo com seu

aspecto e características, as seguintes denominações.

Deve ser colocado aditivo impermeabilizante no traço do reboco, com objetivo cie

elevar a vida útil da argamassa.

Os ladrilhos cerâmicos serão usados nas cores e dimensões determmadas pelo

projeto e/ou especificações. Serão de 1" qualidade, coloração uniforme, sem variação rJe

dimensões, textura homogênea. Umedecé-los antes co assernarnento

13. Instalações hidrossanitárlas:

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulico-sanitár·ias devera sor

executado por profissional habilitado, sendo usadas as ferramentas apropriadas a cada serviço

e material utilizado.
Os serviços serão executados em perfeito acordo com os projetos e especificações

fornecidos.
Na execução de qualquer serviço deverão ser atendidas as recomendações e

prescrições dos fabricantes para os diversos materiais.

As colunas de canalização correrão embutidas nas alvenarias, salvo quando torem

crindos em projeto espaços previstos para este ün. ou quando, por c::,nd1ç:i:lc do r'm1.:·ro

nrcuitetónico. devam correr aparentes.
Durante a construção, até o momento da montagem dos aparelhos todas as

extremidades das canalizações serão vedadas com "plugs" ou bujões rosqueados,
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tl ~~~ t.
convenientemente apertados. Não será permitido o uso de buchas de papei ou de madeiraiçprn ~ _g,:
essa finalidade. \v> l:'

.'·,, rC•c
Sob nenhuma hipótese se permitirá a curvatura de dutos a quente em substituiçào -.:')Or'\\Ç\ -, •

ao uso das conexões.
As tubulações passarão a distâncias convenientes de qualquer baldrarne ou

fundação, a fim de se prevenir a ação de eventuais recalques.
As cavas abertas no solo para o assentamento de canalizações só poderão ser

fechadas após verificação, pela fiscalização, das condições das juntas, tubos, níveis e

declividade.

14. Instalações elétricas:

A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecera

rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a legislaçao

técnica brasileira em vigor (Normas ABNT).
O construtor deverá submeter, em tempo hábil, o(s) projeio(s) de instalações às

concessionárias ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto.
Não se executará qualquer tubulação telefônica sem que o projeto de instalaçào

telefônica tenha sido aprovado. O construtor deverá solicitar a vistoria das tabulações ele

telefones tão logo estejam em condições de uso e não apenas ao término da obra, possrbuilanoo

desta forma que os cabos e fios telefônicos já estejam instalados quando da conclusào da

edificação
A execução das instalações elétricas só poderá ser fe1t;; oor profissronrus

oeviclarnente habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidacie pelo uene.to

funcionamento da mesma.
Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento,

com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e
firmemente às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um conjunto

mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência.
A fixação dos equipamentos a serem instalados será cuidadosamente executada

par-a que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou suspensão deverão ser

condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do equipamento
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Os materiais a serem ernpreqaoos na execuçao das instalaçóes ser8Q2' ns r,.q ),...,...,- e.\_
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r-1gorusamenie adequados à finalidade em vista e dev•~n·• satisfazer às aspecifrcaçóes e r<,r37ri1• · ri /,./'i !
.,, f,f,-~- .-;,..:/

ela 1~RNT que lhes sejam apticáveis. "a; ">.>')/
~_S!J,\IQ'.) ,,-

···-----~

15. Pintura:

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas:

as tintas à base de acetato de polivinila (PVA) permitem um intervalo menor, de três horas lgu<1I

cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo de

24 horas após cada demão de massa.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não

destínadas à pintura (vidros. pisos. aparelhos. etc); os salpicos que não puderem ser evitados

deverão se1· removidos enquanto a tinta estiver fresca ,:;mpregando-se removedor adequado

Se as cores não estiverem definidas no r-r••Jeto, caberá à fiscalicecào c1,:c1d1 s,:,r ,·,.:>

as mesmas mediante consulta ao arquiteto autor do projeto. Nesse caso, o construtor só poderá

iniciar a pintura após especificação por escrito, da fiscalização. Deverão prevalecer, ele um modo

geral, as cores e tonalidades claras.

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso.

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante

os espelhos, fechos, rosetas, puxadores etc, antes do início dos serviços de pintura, devendo os

topos superiores e inferiores de tais esquadrias serem lixados e pintados com uma demão da

tinta em uso.
Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosarnerue limpa com

uma escova, e depois com um pano seco, para remover todo o pó antes ele aplicar a demão

sequinte

15.1. Pintura esmalte

Todas as tintas serão rigorosamente, agitadas dentro das latas e perioclicamente

mexidas com espátula limpa, a fim de evitar-se a sedimentação dos pigmentos e componentes

mais densos.
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As tintas só poderão ser afinadas ou diiuídas com solventes apropriados e de 4êbfcll~:r ~-:- ·:;:.\
1u.l _5J,:,t'.----·-

com as instruções do respectivo fabricante. {ó)'!!"•· /
0')('1 r-'

Para aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou rnetálica?10Q__ -:i.

ou conforme especificado em projeto.

A pintura a óleo ou esmalte SA fará. no mtr.imo. em duas demàos Deve apresonlar

elevada resistência a impactos e, quando brunentes, ,'<s .ntempóries.

/\s superfícies pintadas poderão ser lava li .3. com é'igua e sabão neutro 3pc:s .:!1 ,. ,s

a três semanas da aplicação (uma semana no caso oe esmalte). Nào se deve usar c:Jetf:1·ge,"e

para tintas à base de óleo.

A aplicação obedecerá rigorosamente às prescrições determinadas pelo fabricante,

nos rótulos das embalagens ou catálogos específicos. Consideram-se análogos ou produtos

fabricados por glasurit (marca Suvinil), Coral (Coralit, Coralsol, Coraltine), Ypiranga (Marveline,

Duralack) ou similares.

As tintas a base de látex, para usos em rebocos limpos, interiores ou exteriores,

serão aplicadas em, no mínimo duas demãos.

As tintas vêm prontas para o uso, bastante agitá-las antes da aplicação

As paredes novas em geral não exigem qualquer preparação prévia, sendo a

apíicacào direta; entretanto, poderá seI· aplicado, prr-viarnerue, líquido 1rnperrneabiiizante ,u

1:el:-:1clor, caso as caracteristicas do reboco assim o ex1j;-;m (reboco áspero e poroso)

16. Coberta:

Deve ser executado um retelhamento em toda edificação existente, assim como

substituição das telhas com avarias e ou ineficiente vedação.

17. Pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 6 cm.:

Será executado um piso pré-moldado sextavado de 25 x 25 crn na cor cinza,

espessura 6cm, assentado sobre lastro de areia devidamente compactado e estabilizado com

sapo vibratório

18. Impermeabilização:
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Deve ser efetuada a impermeabilização da caixa d'aqua com manta astaltrca. cias~r-r· .3 ·. ·,
l), estruturada corn poliester não tecido, faces em polietileno, tipo ii e espessura 4nH!l. '[Vl!i.~~':-:.
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·;,t,, />.'
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19. Serviços diversos ·::1~0~ -;i::i /~~-...':_.......-

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçào deverão

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com

as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos.

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos

OS 8f:eSSOS.

Todas as cantarias. alvenarias de pedra. r ,;: /imentacáo, revestimentos: 1.~1r11e11tau_.:;_

l,1rJ1·i!hos, pedras, azulejes vidros, aparelhos sani.cros. etc, serão :irn,·y,s a:111·:d ,,11.,.- · u

cuidadosamente lavados, de modo a não serem da: J1f,cadas outras partes cJ~1 ot» a po e:;:.~s

serviços de limpeza

·' ----RÊNA/;r-RGCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOGA -.;l_ Í'<:. j; · _.., ~-
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E 005 SERVIÇOS PÚBLICOsr :. / : /

, " ... , ~.. ,...., ....... ,

"'°' .DATA: SETEMBRO/2021ORÇAMENTO: REFORMA OA UlllDADE MISTA DE SAÚDE
LOCALIZAÇÃO: RUA JOÃORODRIGUES, BAIRRO: CENTRO

----- --·--· ---------------------------------~----------------·-----·---- - .PLANILHA

~.055 50 ! :,2·r·., l 1

10.195,65 -'1----......,,2~:s,.,.9,.,7-~,8"-5-+-,..;-i,-_.. -- 12.7 c~-.r'.Íj
10.195,65 2.59.7,85 _ -- ~~ h. J

10,00 69,56 695,60 IT.'.24 1

13_4,1 16,G7

220,08 14.86

:,

50,24 62,47

50,00 41,11

937,10 10,88

4,00 780,09
20,00 121,08

9,60 153,33

1.092,93 44,2'1

87,00 58.08

11,00 13,23

M2

M2

M:!
-- -··-----··-·

M2

•'·: ·1
llN !
l.lN

M2 i
M2

UN

UN
,e ~~

UN
UN
UN

C1151
C2505

5.t SHJ/,P1----- SINAPI

6.1
6.1.1 SEINFRJ\
6.1.2 SEINFRJ\
6.1 3 SEINFRA 1
G.2

ITEl-1 ·1 - FONff. - _f C_Q_· [2_IG_O_ DE'-CRIÇA.. O DOS SERVI OS --, .Í"· - P.UNIT. P.TOTAL I_ 8Dli25,4R'l,LI_ _P.if:•T.'.,. ; J,L'.
·1.0 . __, SERVIÇOS PRELIMINARES 6.402,98 i 1.631,481 r, e~., .. ,,
l. i SEli;"F:, , CW'!7 PLl'CASPAORÀODEOBR.A 6,00 151.47 ----·· [•0~82_! 2_:1 y~--- - -·
i :-; : ..;:-i,~l.f1 . .I c.'.Y:,:g-- ,-RFTIRADAr.•EPAV1MtNrAc..-\oFMBLococi:::coNrT~É10 -~ça 1c,1_1 ~-º;,;J_Q

1
·- • ~-i

- . ;-; ·-j . - •,7, .-~;, ~.: í.{1 /\i [ DEt,iOUC.Ã.O OL r~E\/f.tiTtr~1t.:NTO C//\RGA1'i/lA~:;;:~.,1 . M'2 ~GU,~:) ti/\1 1 .; ~·flü,fü3 . : .. ··: _!_!_
7
___ _

~-:--2:õ7·----- !REVESTIMENTO ·------+---· '--- 2f.:i2õjoc- 5.967.,_".:!_J_ - 2s.::;, ·,~...--1
"__1_ --~---·~--E•',_•ir-R_r.. .. _,_:0_1_ 76 CHAPISCO r;, ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA sec º1 - ' ., 1

_ SIPEl-!EIRART~'./\COl:3ESP=5mmPIFAREDE -~_:_2''.._ 5_~' . _
11
''"', ,r "•!

REBO\::o CtAC/.i.BAME~JTO.U~)O.CIARGNv'iASG1\ DE j

'

,- ' SEI1'!fR', C2IIO CIMENTOEAl'!EIAPE.NElf,/1.[;AEADITIVO SRG.ô Jó,lc; 1 •~·•:Gúc ,o;' 'Cl /

IMPERMEABILIZl'NTE TRAGO ; :1.5 ESP=5 mm .L
l--'- -=-c--l- -,., c'c-=·-· J. ESQUADRIAS. 7.013.93 1.7S7,15 1 ..
~---? _1.JL-3.~l:~~FI~,:.- + C442o PORTA TIPO P1\RANA (0.BOx 2, 10 m), COMPLETA :\.120,3G ·-·----· 7~• •.o, 1.. --·
1 ,,., :,t:,.,, "· Cl:\G! FECHI\DURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA 2.421,60 61 ·:.04r-·--- ----- - 1- G i
' .lô li c-E'NFR-, i G!õiO ii.~~:iiUMEMCAIXILHOSC/MASSAESP=4mm. 1.471_97 37'.,.0G: -·-·

1 ·. 4:0 ' -+------t-e_o_B_E_R_T_A_._~----~---~·•,_·, _,___~--~--+-----+----4_8_.3_1~8-~4_4-+- 1_2._3_11~~= - 60.€~,,~r,'.• !f--'l.1 é.Ell·,FP\ 1 Cc2''\(/ RETELHAMENTOC/TELHAGERÀMICA /\TE20%NOW. ,m.318,4,1 l2.3ií,54 i -·:.,:. -· :
1---5.0 -r--··----' INSTALACOES ELISTRICAS 5.198,49 1.324,G7 L:::.::: ·_: ,,.•.:~~ '.' ~

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ •
BRANC/\ 50 W 5.052,96 1 22:·~'.9 i ---

39365 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9/10 W BASE G13 145,53 :'! r,!ÍI
,-- "T"---:-t::,-:;c..i-", °".;,"",'J~"1·T.'1N"'S~T"'A;,;lA~:t;if;Eã::ss'-.H.'.J"'0;;;RAs.,tJ;;,.1'1;::;C";A';;'S"-'::',-',, _'i::, ,'-!:,, ,'::i~\"'·;,".'i-, .."':,,,"'.,-':y'::'-, -"-~~+..=;;.s~t--~--'-="'-.::.+--'-'-'T'c+------ 2.540,45·r-----·-- 647:31t_

LOUÇAS METAIS E ACESSÓRIOS 1

TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL 15,00 57,03 855,45 217 97 r---
l--'c-'c"-!---"'='-'-'---+---'C"-,'-':ü"-7-"-0-l-'-PO=R..:.T,.:A..:.P..:.Ac:.P-=Eo.eLc,M::.:.E=.· T"'A'-'. L..,l:,,:C:,,:Oc_ -1--""'-'----!----1'-'0"',0::.:0'-l---"3"-0"',9-"0-+-----3:c0:.:9:.c,0:.:0'-l- ..:.78"',,70"-3 J_ __ .

_,_ +-D_R_E_N_O_P_A_R~A_A_R~C_O_N_□~IC~IO_N_A~D~Oc....., -+----+------+----1--------+-----·- -t- _
6;,: 1 i SE,~,FP•\ l czo-s RASGO EM ALVENARIA P/TUBUi.AÇOES 0=15 A 25mm (112" M l
____J_ -----L ,., 1.,1 30,00 6.2?. 18GM_ e,~ __
_!>,,' .? l_ ,~E:,r·IF!·' \ ...i._cLnG TUBO PVC SOLO. M,C..Ri~OM D~ 25mm (3/4"\ M ,- 30,00 7,50 225,00 5:.33 ( ..
6.2 3 SE1:~::r.n i C'1!;.1:, JOELHOOU CURVA PVC ROSC. 0=3/,1" (25mrn) 1 Ui~ :!4,00 11.20 :!66,80 l:i5 -l5 i

t" L~-= - - · ... f..... - - --/~~-~~t:; ., ~-- -- ...- ...... -·- .. -- ··- V·-, -· J _-- . i . ·.,·~.-r.·,.,··.··• f!- .... !·• ·...,--.-.+, ... .. 75,.715,.•_·,2·.• ·1,·.•9 ~ . Hl.301 ~-fj··--11,! i' 1 i : ~, 1,1r-, · r·,-.;-..~ j ~:~,111.~~~-M~·r,1rot1L ~.,AF~Erc---: nnER~-J/,.S 2 ~)E~AA<:::- j 1 ..1.r. ·-·-. .

1~:-j_: ~~- '.tli{~J_·JA~?~=fff&H~~1{~1~~Il~ ~~:gff;~~;;~:1~::~:l~t;ij=~~;;j:- ' -~~ :~w:~;.-! ~~ __jc ;;l~~~ - - ;:; ,,-;:; ~'. -' /e ,~_', 1,··t; ·1 •i.-J__.S[ ,í•:d·:_ .._ _-4_, l, ;,.,>J~ . TEXTLff{/\ /,CRÍLIGA l Df:Mt~o EM PAREDES EXTERNtSi ~.12 __5_6~~)-ª+--1 -!,2~_ --···- --~ -~ ._it - .. ;
7" __ i ESQUADRIAS DE: MADEIRA Í--------+-----+---- -·-· _ _ __ r •. . _ 1 .

JFR~ j crzoe EMASSAMENTO OE ESQUADRIAS DE MADEIRA PITINTA M"

1
. ._1, ,1,o.,:, ,; J1? .li

... --J----. OLEO OU ESMALTE 2 D,,,E"'M"'A-"0"'""º·------------t---,:,::
2
.•• ------+-----,--,------·---·-··-· l---

1 7 ...., 1 º[ilsff,\ Í ç·,.c,•,1 MUTIRAO MISTO- l:SM/\LTE DUAS DEMJ\OS EM ,. 3 270_39 ,J.1 :',ri i

1

8~0- ;
0

. i ---- . ~:~u;;~:~~fiz~·"1ç1"''~;eg,:,'E""IR,.s•c.,.·•------------i---f-----~t-----+----.--:,::-_"'·13"s:-,,l!~9c:c.+---,---,:7:,:9-;;-9,"'6-;;-9-i--

ll IMPERME.~BIUZAÇAO COM MANTA '.'SFÀL.T,CA, CLASSE B, !
I; l SEJJ,;ff ,, <''..D:,_: ESTRUTURADA COM POLJESTER NAO TECIDO, FACES EM M2 j -----+----.....;,-.----3-1--:3~6--:.4-9-t·--- 79'!,69i ~ IPOUEl ILENO, TIPO li. E=4MM

. 9,0 1 j · PAVIMENTA.CAO .· .... ,·•··.,.,, . · 2.055,50 .523.74 =-1---'""'-+-'------'+----µ...:='-','-"e:=:,:c.;.::,Y,::.,::c_'-,--_,--=-c..,,..C.-"-:.,:,::.c-'-c-,--,c-'c=-c--::-=+--'=+---~+--"--~+-'---"'-'-'-'~+----'--'----J

1
1

EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM
9 1 SINAPi , 92393 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM.
.,,.-.. · j AF 12/2015
- 1 ,ºi LIMPEZA,,: .. ,'- .::~
lv., 1 SEINFRA l C1628 LIMPEZI' GERAL

CUSTO DA OBRA (MATERIAL+ MÃO DE OBRA+ BOI 25,48%) RS

A ORIGEM DOS FREÇOS UNiTÁRIOS DESTA PLANILHA É DA TABELA 027.1 SEINFRA COM DESONERAÇÁO, SINAPI/CE REFERÊNCIA 05/2021 DESONH)ADA, COMPO~iÇ()ES Pf~tve,v,' . •l..•1
DE 25.48¼.



DílÇAl,i[NTO REFORMA OA ti,•Jff1t~[)E MISTAOE SAUOE
LOCAUZ/1(;\,) RUA JO.i.) R-CO~IGU1:S., 6/o!RRO: CENTRG

irnrtlH\ íât',;,,~ .~u lfi~ ~rl) \ ,, '""~
-f ••• ,--~ •

· GOVf:l{NO t:.•\IJNICH1/\L,,. .. '
•<

EST.•\00 00 (;f:ARA
GOVERNO MUUICIPAl. DE U~UOCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS. URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

r------------------------------------------------------·---·-···---MEMORIAL DE CALCULO
ITEM rosri: COV!GO DESCHIÇAO DOS SERVIÇOS DIMENSOES MEMORIA OE CAL,·;,.,~(

PU\C/\S PADRAf.) DE OBRA

. .,1.0· 1_~-------· ~---· __ _.·SERVI os·PR UhHNARES•.'.'- ,. ~~·~...:;•1,,1.:.·· ... .;~ : ...,.,.;· ,.,\''.~~.. 1 ·•,a;,.--.i: ... ·J, !_: _
1' S::lr-;1-f'.f.,, C-,fl"'H ·=-=~--~-~~-c-.o~M-P~R-ll~~E-.NT~0=-~~--~~--2-.n-,--

Al 11JR/\ 3n,

1 2 RETIRADA DE PAVIMEtfü\ÇÍ.0 EM BLOCO DE
CONCRETO

ESTIMATIV/\ OE SUBSffiUICAO so.eo-«

c:010
DEMOL!Ç,l.O DE REVESllMEMTO CIARGAMASS/\

QUAN11TATIVO DE REBOCO

i~~½~~~:.-;~J~ ~z~;~~:· ~JREVESrlMENl'ô ".~,, ~,: ;":'\~ ! : ;- ' e.-,: 't~êf-~''{ ·]W~;...,:;J::t>~;.::--~;,r_. •~-?-;~v:::~0~~•~-~~~~-:;'~7,-~,.;,'.t::;;i'f,~~~;1•/¾.~·~:~m·• ,' '""f r ·'"' ·;

CHAPISCO(: / ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA
S1f-'ENEH~1\R THAÇO 1:3 ESP. ..: 5mm P/ PI\REDE

OUMfl!"IA nvos St:-6.~tlm'
í~E&XO C.J AR.GMlo\SSt. DF: CH.iHlTO E Af~EIA SI

;>1:. l':EIPAR, n, ,\.ÇCI: ·:

Porn,.., nr-o P;,r,'.vJ,'., (C•.f:n '(? ,I') rri). ;::or-.1PL t"rA

i_:_)3i(I ---·-·-----------
VIDRO COMUM EM CAIXllHO.$ C/M/,S~A ESP_:;: -tmm

COLOCADO

ARE/1 DrVID1<0(~ .:':-0 ;< tHl0lm'
(JUANrlDAl'ES

10i'Ct.O? X ·1 ,rvn!~CTE!.HAMD·JTO CITELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA

_. 4.o_L j ~· _ _·,-·co_-_B_E_R~TA ~-----~'-·._-_. ·~· 1-~-~-~-------------_:-~---_-_-_:-_:-_-_-_-~------~~--~---_-_-_-_-_-~---__;-~---_-_-_-_-_-_·_--_-_·__-_--_-_-- _
,1 l $~li Jf-"l· c_~_:ü• AHEA 01 H)60.07m7

FATOR DE tNCUNACÃO(;:5%) 1.0~~1

LUMIIJAKIA LEDHEFLETOR REl,\,r,'.GULAR BIVOLT, LUZ
BRANCA, 50 V•.'

:.; 2 QUANTIDADE 11
11'}

15 00

LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9110W, BASE G13

-To-;::--:-·-----.~---,~-.,U°"1S"'t"'A01.A=o"'ES=·H~l°'□..R"'"AU"'h"·J"'C-cAS;c--,~•. -,,.cc,,,.-1.-::,--·,""_i...,•?t,-,~.,"l;J.,.•."':'"·.,..~v-,,..,,tT,-;·"'",-.-;-,~.-s-,--,-;cc,~,;""#;tc-·.,-1..,.1•7.1~---,.-f(-~---.-.,.;_,-...-.&-,\-.~~,•~,~-..~J:----, :-~-------::-_.-_·;_•#·:·:=~----
---{\~___l_-$F:=:_,:-:N;,:Fl7U,.., ~~-::c"';y=-=,,õ5c:-,~~L~O~UÇLA~S~•~M~E~T~A~IS~E~A~C~E~S~S~O~R~IO~S~------~------ .......,

0
:=:U-ccAccNc=rcclO:-:AccOcc.Ec-------~---:,-:cS--~- -- ----- ----

TORNElRA DE PRESSÃO CHOMADAUSO GERAL

DUCHA P/ \NC CROMADOt!MST.4LADO) ~o 1.1· 1

FORTA Pt,Pl:l M:: rt..1 ;co

. Í LiREN_O _r-fR r:Ã~, ~C(;úi:,Jcfç.1'1Ãf1Õ
'<..:,~•-~:-) t' 1,1 llt 'ií' t J1',f~t/~ PI 11. /(;._ L" . e•j :S :J- \:.) A.' 511111:

-----7SuA1 U'~AOF.

. :: 1,;i;1Jif 1,\:.11 r ,! •:.:.. •Ni 1K r iui.r ··::.i:.
t',í}'.'!'•,l!.1i.' ;"!1 ,1~-, (.11,:i t,j' l ' I •·1

JOEU to OU CUHVA PVC ►<OSC 0--31~" (251nn,)
-~:'iANll0/,~õ1J"),; ~IJ ;()i-1111t.:10~11~ÜO!::>

CJUANT!OAOl: u1: co:-:r--·:l)ES r'OH r.,i~t:tJO

. -1.2·_-j-_ - :=;_-------··7ESOUADRIAS DEMADEJRA
., ~ 1 sE.1Mn 1 -1 e -;z t:-:

3/ü.ü~•m·

(1/i(; X tõ · l,.76 X 2, <~.:•·., .•. ) ;,: '

.. r- -- ------- --·-·--- ·-·.
-;---·-----·---· -·---·-·--·-- J _

r·- -__ - ·1. __
1,r1.:!m1

2

--· 559,!50r0;
37.i 't>u•'

PrnlMETRO EXTER/·IO

P1(0.80X 2.10)-4 UNIO
LADOS

TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES
EXTERNAS

CIM/1SS!1 DE PVA

EMASSAMENTO DEESQUADRIAS DE MADEIRA
PfTltJT,\ ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS

L•\TEX f"iUA:3 OEMÃOS 1: /,·1 f•Af.:í.:DES 1NTERN1\S
BIMA$$•\

. ·~ ~-~~;~l~~s DE~Ão_s__ E-,,-,-1 ~t\R~~~E-x-·r_E_R_N_A_S -----r.iuH(il.l\TERAL
SIMASSA MURO INl ERMO GRADll

C2•161

,' i ,.·

7., 3

7.1.•1

C~:",Sí
MUT!l<ÀO MISTO - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM

ESQUADRIAS DE M,\OEIR,'\

P1(0.80 X 2.10) · 55UMID
P2(0,60 X 2.Hf) -14UNIO

LADOS

1txS,,,.•
t.~!J!lt'

PI /·lfi. fH(".

_:-Cã.-o-•.-.J~-__-_-_-_--_-_-·~l-·-,·-.._-.-_~h-,~~P~ER~•-1~EA_B_I_LIZ~A~Ç~A-0~.-,~,.--.-_~·-:.º··-,-.-_~.:-·:.-;=•''.::::;·1~:,=:•=:::========~~~~-c-~~-,-----,~-::-_-__-_7.\r--.-_-_-__-_-.-·:7- _
8 l ·i-:1l'Jf, ·1\ C'.J:j\~~ tMf>[:HMFAl\lt ll/l.l,:AO CO~.t ~.,,\NTA ASFAL'l1CA, Al1U!/A 0' 7:;~i'.>:A Q'A( i!J/1 ~ ill-•m

,;·1 A,:;:-;f- n r·1,1!~1 n1 iru10A i":P~.t P• ,11rsr~1-t r-!/i.O

·--s.o ·i. ...- -r- ;. -----~~c~~~i:~.::.:i ~;,,-1 ~•(~.L,~-!Li'i .e, _11r-o-..11. ~.:,1MM.,

9 ~ '.~tW,1 ~.'-~~H EXt=:cuçi=io DF· PAVIMENlO l:h1 i- ::_-.,_; !NTERlf(A\IAOO,
CG..1 Bl.CC,,\ !)CXTAVJ\O() GE :::\ X 2!: :.::.r~1 E.SPrSJUR".

:J --- -·--··
·· ,~~~~;\~:i:~]SÇ~,~~~~------

ENGENHEIROCIVIL
CREA-CE 5.:l HM-D

i ·:.~!º·-~. _r·--·;.:.: ,.:, ,,
i
[ ------

f,n.1 ', J · 1.·,.::1i·.
~-[ __ ·• .. . - .. ~!:f~P~ ---•-·-- -···- ... · -·- -·-·- --- .•__ -····--···· .. -, # - - • :

\.- H,~.J
:. T -· .. ·_L .

!1:' ji,•,
•• \t,:
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·::-:-!

~

y'(?",\~~~~k ~ lil.'¼~ ~(\{?~- .:;,:
\,,,;!i(l~U 1~~~ -;;;6' '4r:•,1 if~}

~ ~-~·-,-• ·., ,., , . , .····;---1 A{ - - ·:tF!k''
GO\J ....RN::, ·; ,~-:--t,'_C,PA_ '-~~"~

ESTAoJc,_ CE11r,,, ~·-"·"'""'""""'·'D
GO'/ERMO MUt.J!::•?f,l DE U'R 1í)Ci\

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS UF:BANISf1iO E DOS S:RVIÇOS PÚBLICOS

.s,.'1--0 \)r..Ili~liuô(,, .' ,_, .,.,
-~ ' __-.·<J ~ .~ ~1~ (D \;.
V• /~Ü • · ()}
(,", / ✓.,_, .. "' ()/ ,"1· ü:. •{ ~~-.

,, __ \ 'l ;-, ,.\ ()'•f·~, ') ,'____.,..

\_--\-

/~.

l..JNCJ1Mi::~-rro: =:F..:"(.:RMADA. UNIDADE MJS1A OE: SAÚDE.
~.cc,-..~i:t:AÇflO: ;;:;'J.ol. JOÃO RODRIGUES, BAIRRO: CENTRO
(jj r \ ~=1EMBR0r2!'121

. ·-----------------------------r-·-··,----- -------------~------- C R O\ O G R., ,\J A F 1 ,. ; ~..!.t_.,;___I _-._,\_,_:---',:---'l-'-•: _1 ;..:R_00 ~-----

l
' rn.xrl Jll sSCRl<;AOOOSSERVIrOS Í_ 'IJT\J. __,__ i 30DIAS 60lll\~ 1 90DIAS I l2111Jl., ., _ 1 150DLc\S 1___ ~ ,. r %, lb % RS 0/o RS j %, 1 RS ºli, ) ltS 0/o I RS
, 1.11 : Si:RViCOS PRELIMINARES 1 0.i9% 1.774.62 i 100,00 I.7_74.69

23.763,46
3.938,l_8

25,00
100,00

I.593,88
47.526,93

sc.oo
50,00 1

i

7.34(,,89
2.2004_7

1.593,88,
23.763,46

.15.157.,5:0
6.523,06·

50,00
25,00

~
25,00
25,00

100,00

l-!.693.iS 1
.1.wo,s-1l

3(Ul-l~
i

50,0ú

50,00 i

$0,00

'. 1 IJH,O!l I n,W3,,0

----~ : 1ll~.!>1~s.s,, 11,79% 1?.$26.479,341 23.14% : ;~':519f,é>,5~ 1 25,19% 1 R$56.585,06 1 21,C:6<;!, l i':549.120,8~ 1 18,02% 1 RS40.495,14 1

~..:~~3 05 i3.lli¾t
95053;l5
3 938.18[
2.r,:'., , . : . 1 1 100,001 2sn.; j 1 ,--· T"i < ,E~;:.. ! 1 1 , ,,........ - ----.. --·-·[- ---

~o REVêSTiMENTO ------1 13,íJ~~o 28.387,55 ! 25,001 7.346,89
iJ.!I I ESQUADRIAS i_ __:_,-292':Vv_ r 8.80"1.08 j 25,00 ! 2.200..27

f-
___ _ ,__ "f OTAL ACV,HiLADO iUfl,(lO\:,,;

f-t.ü ·-~-.i COBERTA i 2<),!J!J~·11 80.625.~S j 25.00 j .15.157~50
~- .. l lNST .A.LAÇÕES ELÉTRICAS 1 2,9U'!·o
l_l:.:i:__ ! iNSTALACÕES HIDRAULICAS i l,42%
L!!... : PINTURA j 42.3 l %
lJ<c1~ ..... l iMPERMEABIL:ZAGÃO i l,7::%
~~-- -~ ?~.'/ !r.,·H.:NTAÇAO l Lt:3C.:/,~p; :_Ui.,.1?EZA_ i 5,ti!)1~·,1

___
.---........

/ '1' \ .....,. ' j... " • •

~
R E"'f-JAN RÜCH:, AQÚ IND

ENGENHEiRO CIVIL
CREA~CE 54.164-0

(
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1

GOVEFU\~O i\i1UN~C~PAL
-·--·-·- ····---------------------------- ----~ ---i

ESTADO DO CEARA _L;<ç,. \;:: Ll;::11~ ;
1---------------G-O_V_E_R_N_O_M_U_N_IC-IP_A_L_D_E U_R_U_O_C_A f.t~-;z:~c/4~

-------------------------------~_-_-,-,,,- nr:-·~'"-
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS:p ~ 1 zt----------------------------------------r"'""-s.....~2

ORÇAMENTO: REFORMA DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE ,.t;}; ..f:
----------- -- '"--~º'". :::{) i

-- 1LOCALIZAÇÃO: RUA JOÃO RODRIGUES, BAIRRO: CENTRO !1-------------------------------------------1
1
!

CALCULO DO BOI BOI - Faixa de Admi\sibilidade
Mínimo Medi~ Ma~ximo

l 1 4,07%]
··---- ··,-- --·-···

A 1
í __ O.l_lº.\___ 4.07':,.

1

____ 80) j
>- ·- r--·---· - ·--

0,21% 0,00% 0.2 !% 0.42%.
--

0,97% 0,00% 0,97% 2,05¾
..

0,59% 0,00% 0,59% 1,20%

PIS 0,65%
---- ·-·

COFINS 3,00%
··-

ISS 2,00%
·-·---·-

CPRB 4,50% ___j
!

- ------ --------·· ~--·- ---- --
1

T 1 10,IS¾J t 6,03% 7,65'/o 9,03"10
i ·---1--···------·,

i

1 1 6,49%1
---- ·--------

L
1

3,83% 6,90% 9,Wo~
--1

L_ ·--
1,1061 1,2208 1,3374

BOI 25,48% 10,61 22,08 33, 7 4
..J

Lucro

laxa de Tributos

Impostos

[
·-1;; de Administração

Central
-·- ------

l Gmntia e segurns
Risco

-----~l!sp_esas Financeiras

.J

HDI = [ (1 +AC+G+R+S) * (1 +DF) * (1 +L) / (1 +I) ]-1

,'\ ···- ....__
!. (\ i / . , . )
. \;j\(ofirc\ -x\ ------------

REr~AN ROCHA AOUiNO
ENGErmEIRO CiV:L
CF;EA-CE 5-1.16,1-D



GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBL!C/.\S,
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

_· -~~

'

OBRA: REFORMA DA Uf\JID/'>.DE MISTA DF SAÚGE

LOCAL: f~UA JOAO RODRIGUES, BAIRRO CENTF/C

ENCARGOS SOCIAIS - SEINFRA 0.27

e-;\)\ j {(,--.,:(} PI)

E>, f',:',,{ )0 i>O Cr._\J~.\
ENCARGOS SüCtAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 027.1 jDES(',àffRAOA) C

027

TABELA 027.1 TABELA 027
CÚO!GO DESCRIÇ-AO HORiST/l.S- MEHS,!;LJ~T:....5 HOR.IST~S MEN!}:,.USTI\

s:

ts.sz3. 'I?7.9'

l.: é

o.-:.

D REINCIC>ENCIAS OE UM GRUPO
SOBHE O OUTRO--------·--·---------------------·-----···--- -----·---·-- ------· -- ------·•-- -··-
p:;:)~ -~ [É· :1: ,;... ~--;E •:'R y:.~: A ; ~-[-.í- '::.

~--1---------------+-----+-------,r-----i-------1.!..u ~:iu,-:1 ~i::;0=~1TE ;)É r;;._;:..s,.::.:...:-··:•

P::"1t-.::.-C'::'.::::,:-1 ..::.. ~:E ::,r:- ....,p•: A: ·:·EF:=
.:.. '=:::: =-:=E~•·-:.:: TP ..:.;..:._~.:..c ..:,;
F=:.1:~:.:· c-::.~r:1.:... ~1c F-:,T:;. :::.,>E~::

<é': ::: p::·•. ,,:, H·<C•::.I d' .c,c ·::

TOTAL (A•8+c+O) 83.05 I .47.761 112..761 71,07 1

l'fq.:in;1 1 lié' l..
Rua .Joào Rodripuos, 173 .... Contro UnwcD-CE
GOVERNO MUNICIPAL. DE URUOCf\

Contatos: (88} 9921359694 (Ouv.) •- 'NWW.. uruoca.ce ç1ov i::t:

't(\l~./..J:..

~
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/ GOVEHNO MUNICIPAL

SECF<ET/\HIA lViUNlCIP/l.,L DE OBHAS PÚBLICAS,
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ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNIOPAL DE

·URUOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Permanente de.Ifcitação
,./'

//

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº

'Prezados Senhores,
,'

; -.. .···_.. . ;.,;r~-- .,_,.,. ·..

Pelo presente declaramos expressanJef~te q~e esta empresa atravé·; d~ seu responsável técnico visitou o
local e a/região onde serão ex~cytªdás 'as obras<referenciadas;;,e ·:tOl)lOU conhecimento de todas as
informações e das condições locais qLJe possam influirdiretá ou indirétamente na execução das mesmas.
Outrossijn, declaramos que estamoside pleno acordo' cÕ,m-todas as'.~or,dições estabelecidas no Edital da
llcítação e seus anexos. ,,

•.
Atenciosamente,

•••••••••••••••••••• i.· •••••••

FIRMA PRO~ONENTE / CNPJ

Uruoca-CE

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNIOPAL DE;URUOCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO -EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

À Comissão Permanente de Licitação

Uruoca-CE

Ref.: TOMADA DE PfEÇOS Nº
,/

DECLARAÇÃO
(Nomeda Empresa)

/
j • •

CNPJ/MF Nº __, sediada (Endereço Completo), declaro que não possuímos, em
' .

nosso Quádro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos-em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre,:e em qualquer trabalho, menores de 16·(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de' 14 (quatorze) anos, em Ó9servância à Lei Federalnv 985_4, de 27.10.99, que acrescentou o
inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. ·

! Y, ..;. • • ' • , , • • , . J, •

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel. timbrado da empresa proponente e carimbada com o, \ . .:1 ,. A ;' _!·•-;:· "·?\ i'"~;,-~ ·
numerodóCNPJ. , · , ··.-. ·_,\'. _. :··., ·

\ ,- ,,,, ·. -,.- . "' .. : ,.: ' ·r:. .. ~ --·. . 1! ,s,., "':.v-· ;, ' #. ..• • • · ~

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.\ ,. .

(Local e Data)
(Nome e Núm'êro da Carteira de Identidade do Declarante)·, ..

""~

·-----------------------··------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------®---------
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com
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ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE

·URUOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA)

Local e data

À Prefeitura Municipal ·cie Uruoca
/

Uruoca-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº
{

/
Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança, o Báí!co XXXXXXXX, com sede na ru9 XXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXX,
por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de Uruoca, em caráter,· ·. ,,, . ~ ... . _ ..
irrevogável e irretratável como fiador. solidá_rio e· principal pagador, com expressa renúncia ao benefício
estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da firma XXXXXXXXX , com sede na rua XXXXXXXXXX ,
CNPJ nº, XXXXXXX ,da importância de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXX X), correspondente a XX (XXXXXXX
por cento) do valor do Contrato, a qual será reajustada a partir da data de entrega dos Documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais da T.OMADA Q,E PREÇOS Nº xxxxx, na mesma periodicidade e
fórmula de reajuste constáKte\:Jõ~Confrat6 n°·· ·' • -~.9 "'él~tado .aê\)000000(..

,., ' 1( , •;,/ ~•-/!•' • A •• t.,, ' :,; , <

•. ,, ,,... V'

A presente fiança é prestada para> o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa
afiançada, das obrigações· estipuladas no Contrato antes referido,·celebrado, por nossa afiançada e a

". '" · k

Prefeitura Municipal de Uruoca.

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este Banco a
pagar a Prefeitura Municipal de Uruoca, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso
que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por
esta fiança.

Esta garantia vigorará pelo prazo superior a XX (XXXXX) dias do prazo do contrato acima mencionado e
seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa afiançada através do
referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor desta garantia será aditado no
valor proporcional ao montante acrescido ao contrato.

~~

··-----------------------------------------------------------------------·------------------------------------------------------------------------------------------------------ @ _
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE,URlJOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim
de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura
Municipal de Uruoca

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os
signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que
está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor do presente se
contém dentro dos limites que lhe.são autorizados pela referida entidade federal

, ..··
_/ _, .

A presente fiança foi emi,tid~ em 01 (uma) única via..,.. -

Local e data

Nome do Representante-Leçal
., . ,:.<.

(Reconhecer a firrna)

Nome do' Representante Legal

·(Reconhecer a firma)

---------------------------------------~----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE,URlJOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VI - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) da futura contratada, indicando(s) para
assinatura do contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO://

RG:

CPF:

DOMICit.IO:

CIDADE;

UF:

TELEFON't::

EMAIL: '1,

't

1
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ ...

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-Cf • CEP: 62460-000

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE

·URUOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que
a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº

endereço __, receita bruta no valor de R$
_________, ~,.Mic~oempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar nº 123, de J4 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na

./" ,,- ✓--·-' y • . • ,

íntegra, estando 9pta, portanto, a exercer- o direitq_:dé preferência como critério de desempate no
procedimento licitatóno da TOMADA•. DE- PREÇOS N, 0030809.2021, realizada pela Prefeitura

,t -, · ~•. .,, . l • -✓ • , ,

Municipal de uruoca

Nome e assinatura do representante-
j .~
} -,/

l

RG nº ..( .

~

t(
. - - ---- -- ------- -- - ---- -- .. ---- --- -- ---- - - -- - -- -- - -- -- -- -- -- -------- -- ---- -------- -------- - - ----- -- -- -- -- ------------------------------- -- --- -- -- -- ------- - ---------------- - --- l(j).--- - -- --

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE

·URUOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VIII - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Permanente de.ucítação

Uruoca-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 00308Ó9~2021

Prezados Senhores;
,(

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução· das obrasobjeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS r;-Jº pelo pr~ço qlobalde R$ ( ),
com prazo de execução de __ ( :;'. · j ~i9s corridos:·;_

~ . ;1/-' ·' ...- .,~ . ,

Caso nos seja adjudicado o objeto da pres~nté licitaçãõ, nos comprometemos a assinar o contrato no
. "' . ,( , '

prazo ;determinado no docum~ntci'.>:_qé convocação, indicando para esse fim o Sr.
- , Carteira de Identidade nº.------"'-------------'--------J

-------'------- expedida em _J_}_._.. , Órgão Expedidor e CPF nº
---------~ corno.representante legal desta empresa.

·.;.; ,< ::~ -~\.; ;t:·-1 _~? · /, .... >,] ..'f; ->~}-\, : ::~-:-~
Informamos que o prazo de validade ~ª ~~ssa '· propóstk'e _ de ·.<. ;; f ,, , '.iJf ) dias

' !). ,. ··., -:. _..,__ ,. -_,;.,_ . ~ -~,.. ,., _,.. • ,:.,.-~ ., .· j · • - -----' '-- - - - - -

corridos, a contar da data 9é· abertura__ d~ ·m:itação. ·
'i

Finalizando, declaramos que 'estamoi.de.pleno acordo co~ todas·as c;:õndições estabelecidas no Edital da
licitação e seus ~nexos.

FIRMA PROPONENTE / CNPJ. -· REPRESENTANTE LEGAL/ CPF

;fp--
·-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- - -

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com
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GOVERNO MUNIOPAL DE,URlJOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

uRUOc

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO(S) Nº

CONTRATO Nº xxxxxxxxx

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A EMPRESA
XXXXXXXXX, PARA OS FINS N~LE·INDICADOS.

_,,..-·

O Município de Uruocapessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua João Rodrigues, 173 -
Centro - Uruoca - ÇE - CEP 62.460-000, inscrito no·CNPJ/~F sob o n° 07.667.926/0001-84 através da
Secretaria de · representada por seu _Ordenador de Despesas, Sr.
inscrito no CPF' n°. denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, com sede em
___, à • - Bairro ~---...., inscrita no CNPJ(M.F) sob o n° _, neste ato
representado por ___, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Edital de Tomada de Preços n.0 00J.0809.2021, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n_º 8.666/93 e suas alterações posteriores,,.sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulase condições a seguir ajustadas: -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

O presente Contrato tem como fundamento a Lei ;Nº · 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE
PREÇOS Nº 0030809-2021 seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

t

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETQ

2.1. Constitui objeto deste a CONT~JAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
REFORMA .DAS UNIDADES "sASICAS < .DÉ \ SAUDE, CENTRAL. DE ABASTECIMENTO
FARMAcEunêQ-cAF, AcADEMÍ:A,DA ·sÃuDE E' uNIDADE Mts+A Nô -~uNíc1P10 DE uauocx
cE de acordo com· especificações contidas nos anexos do presente Edital. Em Regime de Empreitada por
Preço global.

··,
2.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na (tabela SEINFRA 27 -desonerada) além das demais
composições de preços constantes na documentação anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a ser pago com recursos
orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte dotação orçamentária: xxxxxx e elemento de
gasto: xxxxxxx

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO o/~ ·
~------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com
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URUOC.

"'[R = V \

, i _;·,:,<:-:·,. ·:,:;::::·•,,.,, ,,,· ·: J,,, J :

CLAUSUtA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJl,JSTA~ENTQ ':_
? ' ·' _:,- ' . " ~ ,· _, ,.

5.1. Os ~reços são firmes e irreaju;fáveis pelo ·períodbd~{12(do;e'y-ineses da apresentação da proposta.
\' ''., ' ·.. ,

Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratúais.serão reajustados, tomando-se por base a
data da~' apresentação da proposta, pelél ,variaç~o '. dos índices constantes da revista "CONJUNTURA
ECONÔMICA" (Índice Nacional da Construção Civil ;INccfêditada pela Fundação Getúlio Vargas.

5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguintefórmula:~ .- .,,,.,

4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150
(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Uruoca.

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da
data do término do prazo contrat~91.,,,----

4.4. Os atrasos ocasionaçtos';~r motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e/Óito) horas e aceitos- pelo 'CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual. ·

4.5. O prazo de"~igência será de 15Ó (cento~ cinquenta) dias corridos, contados a partir do 5° dia
útil após a emissão da Ordem de Serviço, po~endo ser prorroqado.de acordo com solicitação e acordo
com as partes.

Onde:

R= Valor do reajust;)m;,curado;
•·.,,,

V= Valor contratual dos serviçosa serem reajustados;

Io= Índice inicial - refere-se ao mês da .apresentação da proposta;

I= Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
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ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE

·URUOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada
da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum
acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, até o dia 05 (cinco) de cada mês. As
medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) de cada mês, exceto a
primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta) do mês corrente. A fiscalização
atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.
6.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações da Secretaria de Saúde, que normatiza, dentre
outras coisas, sobre local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de
pagamento/medição encaminhado pela CONTRATADA.

,r

,,..···

6.3. A CONTRATADA se/obriga a apresentar junto à. fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obnçações.patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

/
_/

a) Recolhimento das contribuições _devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos ernpreqados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

J . .

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
, , 1/

.,; ~_:,. ' ~
c) Cornpróvante de recolhimento do·,PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolnimento destes encargos;

'
1 ,·. . , , •,

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato;
' , ,

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do ÍNSS).- -
l . .~,

'<

6.4. A CONJRATADA deverá apresentar juntamente. com cada medição Relatório Mensal sobre
Segurança e Medicina do Trabalho-da obra/frente de serviço. indicando, .se for o caso, os acidentes
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscallzaçôes realizadas pela ·superi~tendência Regional do
Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.,,,

6.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
referidos.

6.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o_J0º (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota
fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto
com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento
até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS P' t
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7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b). Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Secretaria Municipal de
Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos solicitar a substituição daquela cuja conduta sejam
julgadas inconvenientes;

c) Substituir os profissiÓnais nos casos de impedírnéntos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e,a· boa prestação dos. serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZA~Ãcf~a inspeção cfâ,ób;a, p~~sta~_clà, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no' caso: dé ausên.da ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por· qü~lsqúêr atos ou fatos,' lesivos abs seus interesses, que possam
interferir' na execução do Contrato, quer sejam\~les praticados· por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilíci~de S~, 'estenderá" a dános : causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas·'·.contra>éssés danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e dás dispósições leg~is vigentes;

.,i ~ ~ ·''"· • ~

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do
CONTRA"fANTE, fazer ú~oA~' qua·i~qJ~r,dqs~hlentàs gÚ ·i1ormaçÕfS ~fpecificádos no parágrafo anterior,
a não ser p? ra fins de execü,ção ?º ~2Jlt:1}º; . · .. t,,./· · ·

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, .sendo tajnbérnrde sua responsabilidade o
pagamento detodos os tributos que; direta.' ou indiretamente, incidam .sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obriqações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h). Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

i). Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente; r~

------------------------·----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~
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k). Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

1). Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;

m). Manter durante toda a execução dá obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

·" -✓

n). Manter nos locais dó~· serviços um "Livro de Ocórrêneias", onde serão registrados o andamento dos
serviços e os fatos-reletívos às recomendações da FISCALIZ..A.ÇÃO. Os registros feitos receberão o visto,;· , . .... .

da CONTRATADà e da FISCALIZAÇÃO;> · ✓
l' .,,

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONQI,ÇÕE~ ESPECU\.IS·DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
,/ • • ' -, .<!". -:""· ~ -•<. -·•'

8.1. A CONTRATADA estará obrigadá- -~ iatisfazer 6s reqÚÍsitos '~:iatender a todas as exigências e
: ;" ,, ' ·:,'· .

condlções'a seguir estabelecidas: ; <_, '
.- ;7 ,: ~ •

a). Prestar os serviços de acordo· corrr'os Projetos básiêôs ê seus córhplementos;
,& ·r· ·

b). Atender às normas da Assoctação•. ~~asileira ·de· Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c). Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de'rade material, matéria-pnrria' ou·eomponente· lndívldualmente.considerado, mesmo que não

'; ~: ;_,#1- .. . ,,· . : ... •· ' . ' •.. ; < -~- : _;, .
sejam de sua fabricação, ga:rantindo seu peffeitó·desempeQl;lo; ·!::':-. 50-.

·'.'1 ·.,.,./.,.' "~>,__;r ·.,;~;L. h ~ _;;; #' .,,;.::~?:-'. ,l': ~<:, ~·
d). Apresentar, caso a CONTRATADA .seia obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª (primeira)
medição, cronograma e descrição'.da' Ím~lántaç§o' 'das m~didas::Pr~ventivas defipidas no Programa de
Condições e M~iq Ambiente de Trabâlho ~a Indústria da C6nstrúç1o ~PCMAT, noPrograma de Controle
Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo

(.

de pagamento; ·

e). Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante Secretaria Munidpal de Obras Públicas, Urbanismo e Serviços Públicos, sob pena
de retardar o processo de pagamento;

f). Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da
apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento;

6( 'l!í
·----------------------- .. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ . ., _
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g). Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato de forma convencional e em meio digital;

h). Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma
Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da Secretaria Municipal
de Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos, em 05 (cinco) vias;

i). Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até os limites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais s6b alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, dez porcento do valor totaldo contrato, computando-se esse percentual para verificação do
limite previsto rí~§ 1° do art. 65 da Leih0 8:666, de 1993, conform~ éxigido pelo Decreto 7.983 de 08 de
abril de 2013-;

1

CLÁUSUlf NONA - DO ACOMPAN_HAMENTO DOS SERVIÇOS E ~ISCALIZAÇÃO

9.1. Os .servíços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR/FISCAL especialmente
-r ,,

designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela prefeitura, os
quais déverão ter perfil para desempenhar'tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos
critérios;e das responsabilidades assumidas..-·

9.1.1. Pâra o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL na pessoa do Sr.
xxxxxxxxx, entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter d,o CONTRAT~NTE, tE:!íl)p~stita;i~nte, tcdas.as' providências necessárias ao bom andamento da
execução -:qo objeto licit~do e ·anexar aos 'autqs ?º .. p0çesso. çõr~~spo_nd~nte .cópia dos documentos
escritos que.comprovem as solicitações de providências;

~ ,

9.1.2. Compete.à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: .

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADffiVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessorament9 técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e-encaminhá-Ias para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

r~
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g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às condições
específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos:

,.,. ....r

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
/ .

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;/ . ' •

1) Estabelecer diretrizes, dar e receberlnformações sobre a execução do Contrato;
/

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando,· objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, àgindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir-atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados; das obras executadas ou daquilo
que for produzido pela CONTRATADA;

{ ;

o) Conhecer detalhadamente o Contr~t~ e ai cláusulas nele estabelecidas;
j, ,,,

'p) Levarao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
l

q) Indica} ao gestor que efetue qlosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados
e sugerir à. aplicação de penalidades ao COl':ffRATÀDO emJace do inadimplemento das obrigações;

'\ ,, . . ' ' . . »·· -. , - ..

r) Planilha d~ Orçamento, 'contendo preços unitários e totais de todo~,os ite.ns dos serviços constantes do
ANEXO II-'-~ROJETO BÁSICO; ,.

s) Composição decustos dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, conforme ANEXO II;

t) Cronograma Físico~'Fin~nceiro compatível com a obra; conforme ANEXO II;

u) Confirmar a medição dos 'serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES

10.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte da obra, desde que formalmente autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:

r '1,
- - - - --- - --- -- --- -- - ---- - ----- - -- --- -- - - - --- -- - -- ------ ------- ----- ---- --------------- ----- ----- -- ---------- --- -- -------- ------ -------- -- ----- ---- ----- - -- ----- -- -- -------------.~ --

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE

·URUOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

UllUOc

AiÍiÍ

10.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste
Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável
pelo fornecimento global do objeto.

10.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com os
subcontratados.

10.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM.EIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
/"

11.1. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável - por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

: .... > ,,.. · .. :<: ' . •

' .
b). Definiti,vamente, pela equipe ou comissão técnica, desíçnada-pelo CONTRATANTE, mediante Termo
de Entrega e Recebimento Definitivo, drcunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias
contadosdo recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação
do objetá aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da: Lei nº 8.666/93.~ .

11.2. O' Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só pod_ erá ser emitido mediante apresentação da. . .

baixa da obra no CREA e no INSS.

CLÁUSU_LA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. A licitante que apresentar a men~r ~}oposta deverá a'P,_resenta;à Adhlini;tração da CONTRATANTE,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados -da data que -sollcítado pelo CONTRATANTE,
comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato que
será confeccionado, mediante a opção por uma das sequintes rnodalldades:

.. • • • • ' • Y

12.1.1. Caução em .dinheiro ou títulos da dívida pública;

12.1.1.1. A garantia em, apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e
pagamento de Documento deArrecadação Municipal-DAM, emitido pelo setor competente, em favor do
município de Uruoca.

12.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço"; ou

12.1.3. Fiança bancária.

~cr
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12.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%
(cinco por cento).

12.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a
qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%
(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

12.3.1. O bloqueio efetuado com __base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA. ,,.,,.,,,,..-

12.3.2. A CONTRATADA;·a qualquer tempo,poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 12.3
por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro
garantia ou fiança bancária.

CLÁUSULA pÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1' ,,

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

a) Multai

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o
infrator; entregar objeto contratual em ·desacordo com" a qualidade, especificações e condições
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a

'
que se destina;

c) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator der
causa, respectivamente, à rescisão do ·co,ntrat~; ' _. , · ' _, · · · · :~

d) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do
contrato e sua· conduta implicar em gastos á Administração Pública superiores aos contratados ou
registrados.

13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e
terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.3. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a
própria autoridade que a aplicou. ~ ~
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13.3.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data
em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 13.1 poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista em sua na alínea "a".

13.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUA~JA ·:.·DA RESCISÃO

14.1. O CONTRATA~:rE poderá rescindir o Contrato,_ independente de Interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

/ .

/ ..

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,
por parte da _ç::ONTRATADA; .

í

b) A decretàção de falência ou a instauração__ de insolvênéia civil da:_c'óNTRATADA;

c) O com_etimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;; \ ~ ~-
1·;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato.

f

'
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: .

:.~ • , ' ' . , , • if•.

15.1. As partes elegem c:i': Foro da Comarca
\ ...

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato,
privilegiado qus seja .

V,=

de Uruoca;CE, como. o único competente para dirimir
,,,.. • r .~• • >', '• • '

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

.~
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
forma e teor, paré -que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo" assistiram, na forma da lei...

·"!,,

Uruoca-CE, xxxx de xxxx de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas: r >-
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